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PROCESSO LICITATÓRIO nº 112/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/2026 

 

QUADRO RESUMO 

 

01 – PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO nº 49/2026.  

02 – TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

03 – ORGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

04 – OBJETO: Registro de preço para a aquisição de equipamentos Hospitalares para atender 

a demanda da Secretaria Municipal de Saúde nas unidades de atendimento a os usuários do 

município de Frutal/MG, cujas especificações dos objetos obedecem às especificações 

constantes no termo de referência. 

05 – MODO DE DISPUTA: aberto. 

06 – REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço UNITÁRIO. 

07 – VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$590.849,49 (Quinhentos e noventa mil oitocentos e 

quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos).  

08 – DATA BASE DO ORÇAMENTO: Novembro/2025. 

09 – AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO: não será exigida. 

10 – GARANTIA DE PROPOSTA: não. 

11 – ME/EPP/EQUIPARADAS:  Itens reservados e exclusivos para empresas enquadradas 

como ME/EPP/EQUIPARADAS. 

12 – PROGRAMA DE INTEGRIDADE: não será exigida a implantação de programa de 

integridade. 

13 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses da assinatura do 

contrato. 

14 – PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Em até 10 (dez) uteis a partir da solicitação. 

15 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

6 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: até 03 (três) dias úteis antes da data de 

apresentação das propostas.  

17 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até 08/06/2026, às 8h29min (horário de Brasília). 

18 – ABERTURA DA SESSÃO: 08/06/2026, às 8h30min (horário de Brasília).  

19 – ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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20 – EQUIPE DE PREGÃO RESPONSÁVEL:  

Marciel de Paula Souza – pregoeiro; e-mail: licitacao@frutal.mg.gov.br  - telefone: 34-

3423.2800, endereço: Praça Dr. França – 100 – centro – Frutal/MG – CEP: 38.200-066 

21 - LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Complementar 

Federal n. 123/2006 e Instruções Normativas da SEGES – Secretaria de Gestão e Inovação do 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.   

22 - INFORMAÇÕES: edital e anexos poderão ser obtidos gratuitamente nos sítios 

www.licitanet.com.br,  https://www.frutal.mg.gov.br, www.gov.br/pncp/pt-br  ou no setor de 

licitações, localizado no paço municipal ou via e-mail licitacao@frutal.mg.gov.br . 

 

Frutal/MG, 20 de Maio de 2026. 

 

 

Marciel de Paula Souza 

Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO nº 49/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 112/2026 

 

PREÂMBULO 

 

           O MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede no Paço Municipal, localizado na Praça 

Dr. França – n. 100 - centro, na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ n. 18.449.132/0001-60, neste ato representado pelo 

Prefeito Sr. Bruno Augusto de Jesus Ferreira e Pregoeiro, designado pelo Decreto Municipal nº  

14.060/2026, torna público que se encontra aberta Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO nº 49/2026 do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM - PROCESSO LICITATÓRIO nº 112/2026, o qual tem como objeto : Registro de 

preço para a aquisição de equipamentos Hospitalares para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde nas unidades de atendimento a os usuários do município de Frutal/MG, 

cujas especificações dos objetos obedecem às especificações constantes no termo de referência, 

anexo a este Edital, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar Federal n. 123/2006, Instruções Normativas da SEGES – Secretaria de Gestão 

e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de 

Frutal/MG, com sede na Praça: Doutor França, n° 100, bairro: Centro, iniciando-se no dia 08 

de Junho de 2026 às 8h30min e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados conforme Decreto Municipal n.14.060/2026. 

 

I - OBJETO 

 

1.1. Registro de preço para a aquisição equipamentos Hospitalares para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde nas unidades de atendimento a os usuários do município de 

Frutal/MG, cujas especificações dos objetos obedecem às especificações constantes no termo 

de referência, no estudo técnico preliminar e demais anexos a este edital.  

1.2. Os quantitativos do objeto desta licitação são divididos em duas cotas da seguinte forma: 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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1.2.1. COTA EXCLUSIVA, itens cujo preço é até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

consoante inciso I do art. 48 da lei 123/06 (itens:01-02-03-04-05-06-07-08-11-12-

13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-34-35-36-37-

38),destinado à participação exclusiva das Microempresas – ME, Empresas de 

Pequeno Porte – EPP e Equiparados, ou seja, Cooperativas enquadradas no art. 

34, da Lei Federal n. 11.488/07 e Empresários Individuais enquadrados nas 

situações previstas no art. 3º da Lei Complementar Federal n. 123/2006, conforme 

disposto no artigo 48, I, também da Lei Complementar Federal n. 123/2006, artigo 

este com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 147/2014. 

1.2.2. COTA PRINCIPAL correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das 

quantidades totais não pertencentes à Cota Exclusiva (itens;09-10-33), 

classificados como de ampla concorrência, isto é, destinado à participação de 

todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital. 

1.2.3. Se a ME, EPP ou Equiparado for vencedor da cota reservada e/ou exclusiva e da 

cota principal (ampla concorrência), a contratação deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.2.4. A numeração dos itens segue a da lista: Relação de Itens com Valor Estimado. 

1.3. O vencedor da licitação deverá fornecer todos materiais, mão-de-obra, serviços, 

ferramentas e equipamentos necessários para o fornecimento do objeto deste certame. 

1.4. O fornecimento e a entrega dos serviços se darão na forma descrita no TERMO DE 

REFERENCIA e ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, anexos deste edital. 

1.4.1. Os produtos e os , objetos do presente certame, deverão ser entregues de forma 

parcelada e em quantitativo variável no endereço indicado na Ordem de 

fornecimento, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 

respeitando as especificações técnicas contidas no termo de referência anexo ao 

edital; 

1.5. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central estabelecido a Rua Bias Fortes 

Nº 1115, Bairro XV de Novembro de segunda a sexta feira em horário comercial. 

1.6. O vencedor da licitação deverá entregar os produtos em até 10 (dez) dias uteis após 

solicitação do Departamento de Compras e a entrega será feita no local mencionado no Termo 

de Referência.  

1.7. O objeto deste certame deverá ser iniciado a entrega imediatamente após a assinatura da 

ata/contrato. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n˚ 8.078, de 1990). 

1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

deste Termo de Referência sem prévia e expressa anuência da Contratante.  

1.10. O fornecimento dos serviços será coordenado e fiscalizado por responsável indicado pela 

Secretaria Municipal de Saúde servidor ; Julio Cesar da Silva Junior, matrícula 973101 , 

conforme termo de referência. 

 

II – PARTICIPAÇÃO e CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Poderão participar no certame os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que preencham as exigências de habitação, as condições estabelecidas neste edital e 

na Lei Federal n. 14.133/21 e que estiverem previamente credenciados perante o provedor do 

sistema eletrônico da www.licitanet.com.br. 

2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da Prefeitura de Frutal/MG (www.licitanet.com.br), através de manifestação de 

operador formalmente designado. 

2.3. Para o lote referente à licitação não diferenciada (COTA PRINCIPAL) poderão participar 

do certame todos os interessados regularmente estabelecidos no país, que tenham ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado e que preencham as condições estabelecidas neste edital 

quanto à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e 

regularidade fiscal, inclusive empresas consorciadas. 

2.4. Para o lote referente à licitação diferenciada (COTA EXCLUSIVA) somente poderão 

participar desta licitação as Microempresas -ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 

Equiparados, ou seja, Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei Federal n. 11.488/07 e 

Empresários Individuais enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar 

Federal n. 123/2006, alterado pela Lei Complementar Federal n. 147/2014, regularmente 

estabelecido no país, que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que 

preencham as condições estabelecidas neste edital quanto à habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira, qualificação técnica e regularidade fiscal. 

2.4.1. Licitantes não qualificados na forma do item 2.4 deste edital poderão participar 

da licitação diferenciada (COTA EXCLUSIVA) somente se não estiver 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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participando deste certame nenhuma Microempresas -ME, Empresas de Pequeno 

Porte – EPP e Equiparados, ou seja, Cooperativas enquadradas no art. 34, da Lei 

Federal n. 11.488/07 e Empresários Individuais enquadrados nas situações previstas 

no art. 3º da Lei Complementar Federal n. 123/2006, alterado pela Lei Complementar 

Federal n. 147/2014. 

2.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa.  

2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.7. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.8. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 

senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.9. Ao participar deste certame, o licitante: 

2.9.1. se responsabiliza, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.9.2. se responsabiliza por acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da 

licitação ou de sua desconexão; 

2.7.3. se responsabiliza em comunicar ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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2.8. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “licitanet”, o licitante deverá 

utilizar o suporte técnico através do telefone (34) 2512-6500 ou através do e-mail: 

fornecedor@licitanet.com.br.  

2.9. É de responsabilidade do cadastrado e de seu representante legal conferir no Sistema a 

exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou desatualizações. 

2.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.11. Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único representante legal, 

devidamente cadastrado.  

2.11.1. Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem o 

contrato social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no 

que se refere à outorga de procurações.  

2.11.2. Na sessão as licitantes poderão se fazer representar: 

a) diretamente por um diretor ou um de seus sócios, proprietário ou dirigente com 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) indiretamente por meio de: 

b.1.)  PROCURAÇÃO PARTICULAR, assinada pelo titular ou sócio com 

poderes de gerência e COM FIRMA RECONHECIDA; ou 

b.2.)  PROCURAÇÃO OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO, 

assinada pelo titular ou sócio com poderes de gerência e COM FIRMA 

RECONHECIDA; ou 

b.3.) CARTA DE CREDENCIAMENTO específica, assinada pelo titular ou 

sócio com poderes de gerência. 

2.12. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo certame, como 

representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de lotes/itens 

distintos. 

2.13. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico 

implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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2.14. Será exigida do vencedor do certame a documentação relativa à habilitação jurídica, 

qualificação econômico-financeira, qualificação técnico-financeira e regularidade fiscal. 

2.15. Será vedada a participação, direta ou indireta, de licitante/interessado: 

a) com falência decretada ou concordatária, salvo se em recuperação judicial e, neste caso, 

deverá ser apresentado o plano de recuperação. 

b) descrito nos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133/21; 

c) descrito no caput, incisos e parágrafos do art. 14 da Lei n. 14.133/21; 

d) inidônea para licitar ou contratar, assim declarada pela União, ou por qualquer Estado ou por 

Municípios e aquelas impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com o Município de 

Frutal/MG; 

e) cujo ramo de atividade não abranja a prestação do fornecimento do objeto licitados; 

f) proibidas de contratar ou licitar com o Poder Público em virtude de condenação civil por ato 

de improbidade administrativa, constante no Conselho Nacional de Justiça; 

g) que não estejam legalmente constituídas; 

h) que não satisfaçam as exigências editalícias; 

i)  que possua em seu quadro diretivo ou societário e/ou entre seus dirigentes e responsáveis 

técnicos: 

i.1.) membro ou servidor do quadro de pessoal da prefeitura municipal de Frutal/MG; 

i.2.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela Prefeitura 

do Município de Frutal para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização ou 

outros cuja execução, concomitantemente com a do objeto deste Edital, possa acarretar 

ofensa aos princípios que regem os atos administrativos; 

i.3.) cônjuge, companheiro ou parente até 3º grau, na linha reta ou colateral, por 

consanguinidade, de membros ou servidores da prefeitura do município de Frutal/MG; 

i.4.) agente público da Prefeitura de Frutal/MG. 

j) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

k) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que observados os procedimentos administrativos para a apuração de infrações e para a 

aplicação de sanções administrativas previstas neste edital e na legislação vigente.  

l) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

m) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

n) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

o) que não cumpram as normas relativas à saúde e segurança no trabalho dos seus funcionários; 

p) entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – OSC 

atuando nessa condição (TCU – Acórdão n. 2426/2020); 

q) pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 

8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 

mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória; 

r) que não esteja enquadrada no item 2.4 para os itens referentes à licitação diferenciada 

(COTA EXCLUSIVA ). 

2.16. A Administração Pública inabilitará, desclassificará ou cancelará a ata, conforme for o 

caso e de acordo com a fase procedimental em que se encontre esta licitação, quando 

evidenciada a ocorrência de quaisquer fatos ou circunstâncias descritas na cláusula 2.15. 

2.17. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 

dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 

regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 

PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO 

 

2.16. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições 

do art. 15 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste edital. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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2.17. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim 

como de integrar mais de um consórcio. 

2.18. A empresa consorciada deverá entregar, junto com os documentos de habilitação:  

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a 

etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 

condições de liderança, fixadas neste edital.  

2.19. A empresa líder do consórcio será a representante e responsável por todas as 

comunicações e informações do Consórcio e deverá subscrever a proposta de preços, em nome 

do consórcio. 

2.20. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.  

2.21. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da 

execução, quando exigida. 

2.22. O licitante vencedor consorciado é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 

a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 2.18 -“a”, 

que deverá prever: 

2.22.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada 

consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, 

administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da licitação; 

2.22.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das 

consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, 

posteriormente, ao eventual Contrato, até o final de sua execução;  

2.22.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição 

alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão 

ou entidade contratante, até a conclusão dos trabalhos ou fornecimentos que vierem a 

ser contratados; 

2.22.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior 

do que o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação; 
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2.22.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá 

em pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação 

própria ou diferente das suas consorciadas; 

2.22.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das 

consorciadas, individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o 

percentual de participação de cada uma em relação ao fornecimento previsto. 

2.23. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para 

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída, para fins 

de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

2.24. A habilitação técnica será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

2.25. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado 

integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 20% 

(vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, 

nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 

COOPERATIVA:  

 

2.26. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I - a constituição E o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012 e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
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IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 

MICROEMPRESAS E ASSEMELHADOS 

 

2.27. Serão concedidos o tratamento e benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 

às microempresas e empresas de pequeno porte, às sociedades cooperativas mencionadas no 

art. 16, da Lei Federal n. 14.133/21, ao microempreendedor individual -MEI, nos limites 

previstos na Lei Complementar Federal n. 123/2006 e às equiparadas que comprovarem sua 

regular situação e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133/21. 

2.27.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 

18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

2.27.2. Para o exercício do direito de preferência, tratamento diferenciado e fruição do 

benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste edital, a 

condição de microempresa, ou de empresa de pequeno porte, ou de sociedade 

cooperativa, ou de microempreendedor individual - MEI ou equiparada, no ato do 

credenciamento, deverão apresentar comprovante de tal enquadramento e obediência 

aos termos do art. 4º da Lei Federal n. 14.133/21 por todos os meios juridicamente 

idôneos, deverá restar provada documentalmente neste certame. 

2.28. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante 

no preâmbulo do edital, não serão aplicadas as disposições dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, 

nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.29. A Administração Pública inabilitará, desclassificará ou rescindirá o contrato, conforme 

for o caso e de acordo com a fase procedimental em que se encontre esta licitação, quando 

evidenciada a ocorrência de quaisquer fatos ou circunstâncias descritas nesta cláusula. 

2.30. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 

dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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regulamentos em vigor; bem como a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.31. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados por seus representantes 

devidamente credenciados nesta licitação. 

2.32. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

III – CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema 

que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.4.1. No caso de licitação exclusiva para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.2. No caso de licitação em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. a 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, no art. 299 do Código Penal e neste Edital. 

3.6. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos 

anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e o horário estabelecidos para a 

abertura da sessão pública.  

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a 

lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 03.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
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órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.11. A pessoa credenciada, por qualquer forma, deverá ter poderes específicos para:  

a.) manifestar-se em nome da proponente, inclusive ofertar lances; 

b.) desistir da interposição de eventuais recursos; e, 

c.) assinar ata. 

3.12. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.13. As declarações que o sistema não facultar inserir em campo próprio por ocasião do 

cadastramento da proposta deverão ser apresentadas pelo licitante detentor da melhor proposta, 

juntamente com seus documentos de habilitação, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 

IV – INCLUSÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os 

respectivos documentos solicitados neste edital para esta etapa procedimental, 

necessariamente, antes da data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Os documentos relacionados à fase de habilitação devem ser apresentados apenas naquela 

etapa procedimental, conforme disposto neste Edital.    

4.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.4. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar eletronicamente: 

a) o “Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual 

representante está autorizado pela licitante a participar da presente licitação; 

b) a “Declaração de Habilitação” informando que atende aos requisitos de habilitação 

exigidos no presente certame.  

4.5. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico e declarar que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

4.5.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido 
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de participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, e não poderá fazer uso do 

empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento 

licitatório podem ser sanadas pelo telefone (34)2512-6500 ou através do e-mail: 

fornecedor@licitanet.com.br. 

 

V – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 

5.1. As propostas de preços serão encaminhadas, exclusivamente, por meio de sistema 

eletrônico até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública e deverão estar 

devidamente preenchidos os campos disponíveis contendo os dados e conforme as regras 

abaixo: 

a) valor global e preço unitário de cada item que compõe a planilha orçamentária, expresso 

em moeda corrente nacional apurado à data da sua apresentação, com até 4 (quatro) casas 

decimais, em algarismo; 

b) prazo de validade da proposta: 60 dias contados da data limite para sua apresentação. No 

caso de o prazo de validade ser omitido na proposta, o pregoeiro considerará o prazo acima 

mencionado;  

c) condições de pagamento: de acordo com quantidade do objeto entregue, e mediante 

apresentação das respectivas Notas Fiscais, conforme Termo de Referência e demais anexos; 

d) prazo de início de entrega: conforme Termo de Referência e demais anexos; 

e) prazo de pagamento: em conformidade com o Termo de Referência; 

f)  deve ser preenchido o campo MARCA/MODELO. 

f.1.) Poderá ser desclassificado o licitante que preencher indevidamente o campo 

MARCA/MODELO, caso seja possível identificá-lo antes do julgamento das 

propostas. 

g) no campo “Anexar Documentos de Proposta”: documento que descreva o objeto, observando 

as especificações do Termo de Referência, com a indicação da marca e/ou modelo apenas do 

bem de consumo ou material permanente ofertado; 
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h) na opção “Catálogo”: catálogos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos materiais 

ofertados, devendo conter as especificações mínimas do Termo de Referência e atender os 

seguintes enunciados: 

i.1.) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser 

traduzido para a língua portuguesa; 

i.2.) caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que 

o licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na 

licitação. 

5.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas despesas resultantes de 

custos operacionais e encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, comerciais, fretes e 

quaisquer outros que incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento do objeto da presente 

licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

5.3. A proposta de preços poderá, se for o caso, se fazer acompanhar de catálogos, prospectos, 

manuais descritivos de algum dos serviços ou produtos ofertados contendo informações 

técnicas sobre o mesmo, além de outros documentos que o licitante entender como convenientes 

para a perfeita caracterização do mesmo e que comprovem que o produto atende as 

especificações do edital. 

5.4. A proposta financeira não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas. 

5.5. Quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem 

ser cotados. 

5.6.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

5.7. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, de maneira que a  

apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às condições, especificações técnicas e prazos estabelecidos no edital e anexos; 

b) contiverem vícios insanáveis; 
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c) apresentem preços manifestamente inexequíveis ou que estiverem mais que 10% acima do 

preço máximo definido para contratação ou do orçamento estimado da contratação, conforme 

previsto no art. 59 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, exceto quando se referirem aos serviços, instalações e materiais 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie parcela ou a totalidade da 

remuneração; 

e)  não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração; 

f) apresentem desconformidade com quaisquer exigências do edital e de seus anexos, desde que 

insanável;  

g) nos casos do art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

5.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais. 

5.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

5.10.1. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que 

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.11. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade 

ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso de necessidade 

de esclarecimentos complementares, o pregoeiro poderá, para fins de subsidiar sua decisão 

quanto à aceitabilidade, realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que comprovem a exequibilidade da proposta, no sentido de:  

5.12.1. apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, 

a origem e a qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante 

está em dia com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

5.12.2. solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua 

proposta e de onde obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como 
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declaração expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação 

contratual a ser firmada, de maneira que possíveis pedidos de modificação contratual 

posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam utilizados como 

expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta vencedora. 

5.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

5.14. Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou o menor 

lance que: 

a) for insuficiente para cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.15. Para os fins do disposto neste item, considera-se vício sanável, entre outros, as seguintes 

medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão 

do conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos que tenham vencidos após a data de recebimento das 

propostas; 

5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para desclassificação da 

proposta. 
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5.16.1. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

5.16.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

5.16.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.17. Os preços registrados poderão sofrer reajustes nos termos do artigo 136 da Lei Federal n. 

14.133/21. 

5.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 

5.19. Uma vez aberta a sessão pública não será aceita sua retirada, desistência ou substituição 

da proposta financeira, cabendo ao licitante a responsabilidade civil e penal pelo descritivo que 

apresentar. 

5.19.1. O licitante que retirar ou desistir de sua proposta será punido na forma 

estabelecida neste edital. 

5.20. Os interessados que acudirem ao presente certame devem atentar ao horário da sessão, ao 

prazo fixado para entrega da documentação, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não 

serão tolerados. 

5.21. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

VI – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E PROCEDIMENTO 

 

6.1. O critério de julgamento adotado é o MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro 

em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

6.3. O Pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado e desclassificará sumariamente:  

a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos 
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estabelecidos no termo de referência e neste edital; 

b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

6.3.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o 

pregoeiro ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para 

confirmações e esclarecimentos acerca do material ofertado.  

6.3.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

6.4. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

6.5. A apresentação de proposta com valor superior a 10% acima do orçamento estimado para 

contratação não resultará na desclassificação sumária, ficando a referida análise relegada à fase 

seguinte a apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

6.6. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

6.9. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances. 

6.10. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.11. Serão realizadas rodadas de lances das propostas de menor preço ofertadas por escrito.  

6.11.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.12. Será adotado o modo de disputa “aberto” para o envio de lances, em que as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.12.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.13, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

conforme o subitem acima, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

6.19. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

6.20. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

6.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme 

o caso. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

6.22. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), empresas 
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de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, 

como critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 

6.22.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances 

apresentados pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

6.23. A preferência de contratação será concedida na forma do art. 44 da Lei Federal n. 

123/2006, a saber: 

6.23.1. O sistema identificará as microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.23.2. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23.3. O pregoeiro convocará a microempresa, ou empresa de pequeno porte, ou 

equiparada detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam 

iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, 

para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

6.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores: 

a) Primeiramente será garantida a prioridade de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas no município;   

b) Existindo mais que uma ME e EPP sediada no município, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

c) Não existindo ME ou EPP sediada no município, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.23.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), serão 
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convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 

classificação. 

6.23.6. No caso da melhor oferta na licitação já ter sido feita por uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 

desde logo, à negociação do preço.  

6.23.7. Os procedimentos indicados nos itens acima não serão levados em consideração 

quando: 

a) o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de 

pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021; e 

b)  o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação 

constante no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 

42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

6.23.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.25. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.26. O pregoeiro poderá realizar negociação com o autor da oferta de menor valor com vistas 

à redução do preço, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.27. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 

excepcional a ser indicada no Termo de Referência.  

6.28. O pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. 

6.29. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.30. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do 

pregoeiro, será verificado o atendimento da proponente às condições de habilitação estipuladas 

neste Edital; 

6.31. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
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poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação; 

6.32. A verificação será certificada pelo pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis 

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada;  

6.32.1. A Prefeitura Municipal de Frutal/MG não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 

6.32.2. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

6.33. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.34. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do 

tratamento diferenciado de que trata o subitem se no ano-calendário de realização da licitação 

tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.25. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate ou, caso não seja 

licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate 

descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, naquela ordem estabelecida. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

6.27. O empate e critérios de desempate, ocorridos nos termos do art. 44 da LC 123/2011 e 

subitens anteriores, não se aplicam quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, conforme disposto no § 2º do mesmo 

dispositivo legal. 

 

NEGOCIAÇÃO 

 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja mais que 10% (dez por cento) acima do 

valor estimado da contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
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6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.29. A negociação de que trata o subitem 6.28 deste Edital poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado da contratação. 

6.30. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO 

 

6.31. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 

proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total 

para a contratação, incluída planilha de custo, se for o caso, devidamente preenchida e 

assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, enviando-a exclusivamente pela 

plataforma eletrônica, no prazo de 02 (duas) horas úteis, prorrogável por igual período, 

contada a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

6.31.1. A proposta adequada deverá conter a decomposição dos custos unitários com os 

respectivos valores adequada ao valor final da sua proposta, inclusive composição de 

BDI, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.31.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.32. Nas licitações cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item” e a formulação 

da proposta não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último lance 

ofertado pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final. 

6.33. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta e habilitação. 

6.34. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser informado 

no chat. 

 

JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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6.35. Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

6.36. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se efetivamente fazia jus ao 

benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 

6.37. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e 

em seus anexos. 

6.38. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o pregoeiro 

disponibilizará no sistema os documentos apresentados pelo licitante classificado em primeiro 

lugar que acompanham a proposta.  

6.39. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo de 15 

(quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata e em campo próprio 

do sistema, a intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, de 

forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

sob pena de preclusão. 

6.40. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto neste 

edital. 

6.41. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

da licitante, observado o disposto neste edital. 

 

VII - FASE DE HABILITAÇÃO  

 

7.1. Inicialmente o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. CCF: CADASTRO CENTRAL DE FORNECEDORES/CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL; 

7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

7.1.2.1.) Nos termos do §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021 antes de formalizar 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá consultar 

o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

7.1.2.2.) A consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU abrange o cadastro 

do CEIS e CNEP, assim como eventuais sanções aplicadas pela própria Corte de 

Contas da União e aquelas contidas Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA). 

7.1.3. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:  

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União:  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

7.1.6. Conselho Nacional de Justiça:  

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

7.2. A consulta aos cadastros referidos no subitem será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3. Constatada a existência de sanções, suspensões ou impedimentos, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Caso o pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição a outra, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, deverá observar os procedimentos administrativos para a apuração de 

infrações e para a aplicação de sanções administrativas, civis e penais. 

7.5. Superada a consulta de que trata o subitem deste Edital, o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU NESTE EDITAL, via sistema 

eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro, juntamente com a proposta readequada conforme disposto neste edital. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.5.1. Toda documentação deverá ser anexada via sistema eletrônico (anexos da 

proposta), podendo ser inserida lote a lote ou poderá selecionar a opção “marcar todos” 

para inserir a documentação de todos os lotes com proposta. 

7.5.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada por tabelião de notas ou por declaração de autenticidade 

assinada por advogado. 

7.5.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6. O licitante poderá deixar de juntar os documentos abrangidos pelo Cadastro Central de 

Fornecedores da Prefeitura – CCF, cuja regularidade será verificada por meio do Certificado de 

Registro Cadastral/CERCA. 

7.7. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem anterior, é dever do licitante atualizar 

previamente a documentação constante do CCF para que estejam vigentes na fase de habilitação 

e possam ser comprovadas pelo CERCA, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 7.5, a 

respectiva documentação atualizada, na forma do Decreto Municipal n. 13.025/2024. 

7.8. O julgamento da habilitação se processará após a fase de lances e negociação, sendo certo 

que não será necessária a apresentação dos documentos abaixo caso a licitante já tenha 

apresentando-os na fase de credenciamento. 

7.9. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos 

do licitante vencedor os documentos que abaixo seguem, os quais deverão ser encaminhados 

na forma e prazo fixados neste edital.  

7.9.1. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no 

País serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei Federal n. 14.133/2021) 

 

7.10. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, sob pena de eliminação 

automática do licitante, os seguintes documentos: 

a) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA da Cédula de Identidade em se tratando 

de pessoa física não empresária; 

b) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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c) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Registro Empresarial na Junta 

Comercial, no caso de empresa individual; 

d) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, 

acompanhado da última alteração, em se tratando de sociedade empresária e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 

e) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Ato constitutivo devidamente 

registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.11. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-

se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 

7.12. A(s) licitante(s) que for(em) classificada(s) provisoriamente em primeiro lugar deverá(ão) 

comprovar sua capacidade técnica, através de: 

a)  Comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, realizada através da apresentação de pelo menos 1(um) Atestado ou Certidão 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e 

assinatura do responsável legal que comprove ter a licitante fornecido os produtos 

equipamentos hospitalares objeto desta licitação, devendo também informar o nível de 

satisfação no fornecimento realizado. 

a.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente. 

a.2) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo 

menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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b.3) A Licitante vencedora deverá apresentar o catálogo dos equipamentos hospitalares 

contendo as especificações e imagens ilustrativas do produto. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n. 14.133/2021) 

 

7.21. A licitante deverá apresentar: 

7.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda, comprovando situação ativa, ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), sendo aceito documento extraído via internet;  

7.21.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado, se houver; 

7.21.3. VIA ORIGINAL da certidão conjunta negativa de débitos ou certidão conjunta 

positiva com efeitos negativos, obtida pela internet, perante: 

a.) Fazenda Nacional, expedida pela Secretaria da Receita Federal (art. 195, § 3°, da 

CF e art. 47, inciso I, “a”, da Lei Federal 8.212/91) relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; 

a.1.) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

- PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU 

por elas administrados. – Portaria MF 358/2014. 

b.) Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma 

da lei, consistente na apresentação das certidões: 

b.1.) negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos tributários inscritos 

na Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado/Procuradoria da Dívida Ativa; 

b.2.) negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos tributários não 

inscritos na Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do 

Estado. 

b.3.) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante 

legal do licitante, com FIRMA RECONHECIDA, sob as penas da lei. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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c.) Fazenda Municipal consistente em Certidão Negativa ou Positiva com Efeito 

Negativo de Tributos Mobiliários da sede da licitante; 

7.21.4. VIA ORIGINAL de prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS – art. 27 da Lei Federal n° 8.036/90), expedido pela Caixa 

Econômica Federal – obtida via internet; 

7.21.5. VIA ORIGINAL da certidão negativa de débitos trabalhistas expedida pelo 

Poder Judiciário – Justiça do Trabalho (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, nos Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1 de maio de 1943 – obtida via internet. 

7.22. As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 44, da LC 

123/06). 

7.22.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis para a licitante apresentar as certidões negativas ou 

positivas com efeitos negativos exigidas, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame. 

7.22.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º 

da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

7.22.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte que, na data da sessão de 

abertura, apresentarem certidões com prazo de vigência vencido não farão jus ao 

benefício de que trata do artigo 44 da Lei Complementar Federal n.123/2006, ou seja, 

não terão o direito de abertura de prazo para apresentação de nova certidão. 

7.22.4. O direito de abertura de prazo de cinco dias úteis para a licitante apresentar as 

certidões negativas ou positivas com efeitos negativos aplica-se apenas às MEs e EPPs que 

tenham apresentado certidão com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista cujo prazo de validade esteja em vigência na data da sessão 08/06/2026 de 

recebimento da documentação. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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7.23. NÃO SERÃO ACEITAS quaisquer CERTIDÕES COM PRAZO DE VALIDADE 

VENCIDO, sejam elas apresentadas por microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas. 

7.24. A apresentação de certidões com prazo de vigência vencido importará na imediata 

inabilitação da licitante vencedora e impedirá a concessão dos benefícios do artigo 44 da Lei 

Federal n. 123/2006. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

 

7.25. A licitante deverá apresentar:  

7.30. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, relativa aos últimos 

5 (cinco) anos, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) 

dias, antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver 

assinalado em lei ou no próprio documento.  

7.30.1. Na hipótese da certidão de recuperação judicial for positiva ou caso a licitante 

tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, deverá apresentar, 

juntamente com a certidão positiva, prova de resolução judicial do processo (plano de 

recuperação judicial em vigor) emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista 

para entrega da proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio 

documento.  

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

7.31. Declaração do licitante que: 

a) se responsabiliza pela entrega do objeto, pela observância das especificações técnicas, pela 

qualidade do objeto, produtos e materiais fornecidos, inclusive pela promoção de readequações, 

esta última sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto contratado; 

b) tem pleno conhecimento das informações contidas neste Edital e seus Anexos, de maneira 

que aceita e se submete às normas do presente edital;  

c) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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d) se responsabiliza pela qualidade e origem lícita dos produtos fornecidos; 

e) observa as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

f) cumpre os termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, isto é, que não emprega 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Lei n. 9.854/99 

(art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021) e art. 7º. XXXIII da Constituição Federal; 

g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021);  

i) inexiste impedimento legal, isto é, nunca foi declarada inidônea ou impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vista os incisos III e IV do art. 156 da Lei 

Federal n° 14.133/21, artigo 12 da Lei Federal n. 8.429/92 e Portaria CGU n. 516/2010; 

j) é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual beneficiário da 

Lei Federal n. 123/2006 (exigível apenas para MEs, EPPs e MEIs) – se for o caso; 

k) não possui em seu quadro societário ou diretivo:- 

k.1.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k.2.) servidor público da ativa;  

k.3.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela Prefeitura 

de Frutal/MG para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização de obras, ou 

outras cuja execução concomitante com a do objeto deste edital possa acarretar ofensa aos 

princípios que regem os atos administrativos; 

l) examinou Edital, Termo de Referência, Projetos e demais anexos e constatou que eles contêm 

os dados necessários e suficientes à plena caracterização dos serviços e produtos e demais 

informações complementares, não existindo nenhuma falha nos mesmos, concordando assim 

com estes documentos na sua integra; 

m) no caso de empresas em recuperação judicial: declaração que está ciente de que no momento 

da assinatura do contrato e sob pena de perda de eventual direito ou expectativa de direito à 

contratação,  deverá apresentará cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador 

que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

n) no caso de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, não possui quaisquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

o) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

p) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

q) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021); 
 

7.32. Sendo o licitante uma cooperativa, além das declarações do item anterior, deverá 

declarar que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) atua em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c)  qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado; 

d)  o objeto licitado está entre os constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados 

de forma complementar à sua atuação. 

7.33.  Também deverá ser anexada na proposta eletrônica catálogos, encartes, folhetos técnicos 

ou “folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas solicitadas nos 

anexos deste edital e atender os seguintes enunciados: 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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a) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido 

para a língua portuguesa; 

b) caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o licitante 

identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

7.34. Na hipótese de não constar prazo de validade em eventuais certidões apresentadas, a 

Prefeitura Municipal de Frutal/MG aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.35. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

7.36.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.37. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.38. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos. 

7.39. O pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 

órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 

eletrônico. 

7.40. Não se admitirá a inclusão de documentos ou informação que deveria constar 

originariamente, exceto se em atendimento a diligência da COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, nos termos autorizados neste edital. 

7.41. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

7.41.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  
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7.41.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.42. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.42.1. Antes da sessão inaugural de licitação, verificada falha por parte do licitante 

acerca da juntada de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste 

condição preexistente, o pregoeiro fica autorizado a realizar diligências necessárias a 

fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão 

posterior de documentos. 

7.42.2.  A realização das diligências de que tratam este edital se dará mediante despacho 

fundamentado registrado em ata. 

7.43. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na 

forma fixados pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação.  

7.44. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

7.45. Compete ao pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover:  

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da 

avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão 

ainda válida pelo licitante. 

7.45.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.45. deste Edital fica dispensada 

na hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no 

momento da sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio 

eletrônico ou quando a sua emissão depender do pagamento de taxa pela Administração 

Pública. 

7.46. Quaisquer das circunstâncias a que se referem os subitens acima deverão ser registradas 
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na ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos. 

7.47. Caso a emissão de novo documento indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante 

na data da realização da sessão pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese 

prevista neste Edital.  

7.48. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.49. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, ele será declarado 

inabilitado e o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.50. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte, microempreendedores individuais e equiparadas, sempre que for inabilitada a proposta 

do provisoriamente vencedor e antes do(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 

verificação pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, na forma dos subitens 

anteriores. 

7.51. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém será obrigatória 

durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados neste edital, ainda que 

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

7.51.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação com 

emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.51.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório. 

7.52. Os benefícios de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da 

licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º 

do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e itens deste Edital. 

7.53. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, bem como 

a adequação do produto às características descritas no termo de referência, a licitante será 
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habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.54. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências 

para a habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, na ordem de 

classificação,  negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação, até a apuração de uma oferta aceitável, cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação descritas no termo de referência, caso em que será declarado 

vencedor e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.55. Após o encerramento da fase de habilitação, o pregoeiro disponibilizará no sistema os 

documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos 

das diligências promovidas em cumprimento aos subitens deste Edital. 

7.55.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.56. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) 

representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

7.57. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do 

certame, manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na fase de 

habilitação, sob pena de preclusão. 

7.58. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo de 

10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio 

do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem, de forma motivada, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

7.59. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o quanto disposto 

neste Edital.  

7.60. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

7.61. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, e na hipótese da inexistência 

de recursos, a licitante será declarada vencedora pelo pregoeiro. 

 

VIII - DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES  
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8.1. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 

lances.  

8.2. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes 

junto ao sistema serão considerados válidos. 

8.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

IX - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

9.1. Declarada a proposta vencedora, inicia-se o prazo recursal de 3 (três) dias úteis contados 

da data de intimação ou de lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 

14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema; 

9.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4. Os recursos e contrarrazões recursais deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema eletrônico e devem estar devidamente assinados eletronicamente pelo representante 

legal com poderes para tanto no padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-

Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da licitante. 

9.5. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 

poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou sem assinatura não serão conhecidos.  

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação tão somente dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: 

a) a decadência do direito de recurso; 

b) a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora; e 

c) o encaminhamento do processo ao Sr. Prefeito Municipal para a homologação. 

9.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será homologado 

o procedimento e adjudicado o objeto ao vencedor pelo Sr. Prefeito Municipal ou Secretário 

Municipal.  

9.11. Não serão aceitos recursos, questionamentos, pedidos de esclarecimentos, reclamações, 

impugnações ou qualquer outra espécie de contestação aos atos praticados nesta licitação feitos 

por telefone ou enviados por fac-símile ou através dos Correios. 

 

X – ENCERRAMENTO E CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 

o pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e 

a proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

10.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 10.1, será 

encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma 

das condutas descritas no item anterior.  
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10.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando 

o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

10.4.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de vigência encontra-se nele fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021.  

10.5. No prazo para assinatura do contrato, deverá apresentar proposta financeira com 

identificação dos valores unitários de cada item, devidamente adequados ao valor adjudicado, 

respeitada a proporcionalidade entre os valores iniciais apresentados e os valores finais obtidos 

após os lances e percentual de redução, sob pena de perda do direito à contratação. 

10.6. Para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação das 

empresas estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas.  

10.7. O CONTRATO poderá ser assinado eletronicamente no padrão da infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo 

órgão promotor da licitante. 

10.8.  O CONTRATO será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 

eletrônico do órgão promotor da licitação. 

10.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital de licitação, se recusar a assinar o contrato ou não aceitar, ou não retirar 

o instrumento equivalente: 

I - Será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor; 

II - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso I deste item, 

a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 
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III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste item, a 

Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

10.9.1. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III deste subitem, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da 

contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.  

10.9.2. A negociação de que trata o item acima será conduzida pelo pregoeiro e, depois 

de concluída, terá seu resultado divulgado para todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem deste Edital caracterizará como a 

conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e sujeitará à 

penalidade prevista no subitem deste Edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade licitante, se houver. 

10.10.1. A regra do subitem 10.10 aplica-se aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso III do subitem 10.9. 

10.10.2. A regra do subitem 10.10 não se aplica aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso II do subitem 10.9. 

 

XI – REGIME DE EXECUÇÃO 

  

11.1. A execução das obrigações se dará sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, via execução indireta, nos termos do art. 46, I, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

11.2. O vencedor da licitação não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou em 

parte, a execução das obrigações consignadas em ata de registro, objeto da presente licitação. 

11.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, 

será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das 

cominações legais e contratuais cabíveis. 

11.4. A Licitante vencedora obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas 

no Edital. 
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11.5. Correrão por conta da Licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da prefeitura. 

11.6. As entregas deverão ocorrer conforme determinado no termo de referência anexo a este 

edital. 

11.7. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo 

de entrega/conclusão fixado no cronograma, devidamente justificados pela Licitante vencedora, 

para serem submetidos à apreciação superior. 

11.8.  O produto deverá ser entregue na forma disciplinada no Termo de Referência – Anexo 

do Edital. 

11.9. O objeto entregue pela empresa será recebido:  

a) Provisoriamente: mediante recibo, após a conferência visual e quantitativa do objeto, 

conforme consta no Termo de Referência – Anexo do Edital;  

b) Definitivamente: mediante Atestado de Recebimento, após a verificação da conformidade 

do material com as exigências editalícias.  

11.10. Constatadas irregularidades no objeto contratado, a prefeitura poderá, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de 

Referência, Anexo do Edital, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  

11.11. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de até 15 (quinze) dias uteis , contados 

do recebimento pela Licitante vencedora da notificação correspondente, sem quaisquer ônus 

para prefeitura e mantido o preço inicialmente ofertado. 

11.12. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada para a Secretaria Municipal de Saúde que a 

encaminhará para o devido pagamento.  

11.13. O recebimento definitivo não exime a Licitante vencedora de sua responsabilidade, na 

forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto entregue. 

11.14. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 
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dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 

ou regulatória.  

 

XII - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste 

edital. 

12.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 

155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

12.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, 

VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

12.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

12.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

12.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 

155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, 

da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
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12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da 

Lei Federal nº 14.133, 2021). 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

12.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa compensatória. 

Sanção de multa compensatória 

12.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais abaixo estabelecidos: - 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 

12.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um 

por cento) do valor estimado da contratação 

12.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação 

12.2.4. 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor estimado da contratação 

 

12.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 

Município de Frutal, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 

existente, a critério da licitante. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Frutal/MG, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme quadro abaixo. 

 

Infração (Subitens) Pena 
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12.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

12.2.2. 

12.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.4, 12.2.5, 

12.2.6, 12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida 

a seguinte gradação: 

 

 Infração (Subitens) Pena 

12.2.4. 

12.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco anos 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

12.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.6 deste Edital nas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

12.7. A aplicação das sanções previstas neste edital pode ser cumulativa e não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

XIII- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

13.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 

exclusivamente em campo próprio da Plataforma LICITANET . 

13.3. Compete ao pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e 

decidir as impugnações. 

13.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 
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13.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

13.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e 

a Administração. 

13.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 

impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

XIV – UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS  

 

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e entidades da Administração Pública poderão aderir 

à ata de registro de preços, observados os seguintes requisitos:  

I- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;  

II- demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei Federal n. 14.133/21; e  

III- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

a) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor;  

b) Após a autorização, o órgão ou entidade efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;  

c) O prazo previsto no item “b” poderá ser prorrogado excepcionalmente mediante solicitação 

do órgão ou da entidade aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado 

o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

14.2. Dos limites para adesão:  

14.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 

Preços de que trata o item 9.1 deste edital:  

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidades, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as 

entidades participantes; e  
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b) o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora, independentemente do número de órgãos ou entidades que aderirem à ata de 

registro de preços. 

 

XV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

15.2. Toda documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico e/ou 

apresentado em formato legível. 

15.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos 

documentos serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

15.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 

prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

15.2.3. Caso o pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos 

apresentados por meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

I - mediante apresentação de original perante o pregoeiro ou os servidores que compõem 

a sua equipe de apoio; 

II – por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal; 

IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no 

site oficial do órgão emissor. 

15.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e 

identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele 

constituído, conforme Cadastro Central de Fornecedores do Município de Frutal/MG, não 

havendo a necessidade de autenticação do documento. 

 15.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no Cadastro 

Central de Fornecedores do Município de Frutal/MG - CCF, o pregoeiro solicitará na 
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sessão o envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, 

devidamente autenticado por cartório competente, sob pena de desclassificação ou 

inabilitação. 

15.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas 

as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, no 

Departamento de Licitação, localizado na Praça Dr. França – n. 100 – centro, em Frutal/MG ou 

pelo telefone (34) 3423-2800, em dias úteis no horário das 12:00 às 18:00 horas ou pelo e-mail: 

licitacao@frutal.mg.gov.br. 

15.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.licitanet.com.br .  

15.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderão ser retiradas junto ao Departamento de 

Licitação Municipal, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução 

proporcional ao número de cópias. 

15.10. Fica eleito o foro da cidade de Frutal/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não 

possam ser dirimidas administrativamente. 

15.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  

I – Termo de Referência; 

II –Relação de Itens com Valor Estimado; 

III – Modelo de Procuração; 

IV – Modelo de Proposta Financeira; 

V - Modelo de Declaração 

VI- Minuta de Ata 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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                                                                                               Frutal/MG, 20 de Maio de 2026. 

 

Marciel de Paula Souza                                            

    Pregoeiro              

 

 

 

 

 Patrícia dos Santos  –  Regina Carmelia de Oliveira -Carlos Eduardo de Oliveira Ares Junior 

(Equipe de Apoio) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2026 -PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2026 

EXTRATO DE EDITAL 

Torna-se público que a Prefeitura de Frutal, realizará licitação visando o REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 14.060/2026, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

Modalidade e Forma  Pregão Eletrônico  

Apresentação de Proposta  Até 08/06/2026 às 8h29 (horário de Brasília) 

Abertura da licitação  08/06/2026 às 8h30 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento  MENOR PREÇO POR ITEM 

Modo de Disputa  Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de valores ou 

percentuais entre os lances  

1% 

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Permitida a participação de consórcio  Sim 

Garantia de proposta   

(art. 58 da Lei 14.133/2021)  
Não 

Valor Estimado da Contratação  

R$590.849,49 

( Quinhentos e noventa mil oitocentos e quarenta e nove reais 

e quarenta e nove centavos ) 

Sistema Eletrônico  www.licitanet.com.br 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame  

www.licitanet.com.br, https://www.frutal.mg.gov.br/, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações  

Em até 3 dias úteis antes da realização da sessão e poderão ser 

obtidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Frutal/MG, estabelecido na Praça Dr. França, nº 100 – centro, 

Frutal/MG, CEP: 38.200-066,e pelo 

email:licitacao@frutal.mg.gov.br, em dias normais de 

expediente, no horário das 8h30 às 11h e das 13h às 18h. 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO   PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2026 

PROCESSO Nº 112/2026 

 

Prefeitura Municipal de Frutal/MG Ref.: Procuração 

 

A EMPRESA .............................., inscrito(a) no CNPJ nº .........., por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do 

CPF nº............, NOMEIA e CONSTITUI seu bastante procurador o (a) Sr(a) , portador(a) 

da Cédula de Identidade RG n.º ..................... e CPF n.º ..........................., a quem confere 

amplos poderes para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Frutal, inclusive com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação acima identificada, 

apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir 

expressamente da interposição de recurso administrativo, manifestar-se imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativo, assinar a Ata da Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos necessários e pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e demais compromissos relativos à licitação 

mencionada. 

Por ser verdade, firma o presente, para que produza os efeitos legais. 

 

...................,....de.............de 2026. 

(Local e data) 

 

....................................................................... 

(nome e assinatura do representante legal) – 

ORIGINAL COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO   PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2026 

PROCESSO Nº 112/2026 

 

 

À Prefeitura do Município de Frutal/MG 

 

______________  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , neste ato 

representada pelo seu  , Sr.    , portador de Cédula de Identidade nº 

    e CPF nº  , declara que, após analisar as condições desta licitação, 

com as quais concorda, propõe a fornecer o objeto do PROCESSO LICITATÓRIO  n°  

112/2026,  PREGÃO  ELETRONICO n° 49/2026,  pelo  valor  global  de  R$ , (

 ), conforme detalhamento do Termo de Referência e disponível na plataforma 

“LICITANET”-www.licitanet.com.br. 

  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO – ITEM 

OBRIGATÓRIO 

Nome:      Cargo na empresa:      CPF:  ___- RG: 

 __– SSP/ __, Data de Nascimento:  / / . 

E-mail institucional:     E-mail pessoal:    Fone(s): ( )  ____. 

 

DADOS BANCARIOS – ITEM OBRIGATORIO  

Local e data: 

(VIA ORIGINAL) 

Nome: 

Cargo: /Carimbo 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO   PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 49/2026 

 

Ref.: PROCESSO Nº 112/2026 

 

_____________, inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na_____, por meio de seu representante 

legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

 

a) se responsabiliza pela entrega do objeto, pela observância das especificações técnicas, pela 

qualidade do objeto, produtos e materiais fornecidos, inclusive pela promoção de readequações, 

esta última sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do 

objeto contratado; 

b) tem pleno conhecimento das informações contidas neste Edital e seus Anexos, de maneira 

que aceita e se submete às normas do presente edital;  

c) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

d) se responsabiliza pela qualidade e origem lícita dos produtos fornecidos; 

e) observa as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

f) cumpre os termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, isto é, que não emprega 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Lei n. 9.854/99 

(art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021) e art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021);  

i) inexiste impedimento legal, isto é, nunca foi declarada inidônea ou impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
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Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vista os incisos III e IV do art. 156 da Lei 

Federal n° 14.133/21, artigo 12 da Lei Federal n. 8.429/92 e Portaria CGU n. 516/2010; 

j) é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual beneficiário da 

Lei Federal n. 123/2006 (exigível apenas para MEs, EPPs e MEIs) – se for o caso; 

k) não possui em seu quadro societário ou diretivo:- 

k.1.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k.2.) servidor público da ativa;  

k.3.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela Prefeitura de 

Frutal/MG para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização de obras, ou outras cuja 

execução concomitante com a do objeto deste edital possa acarretar ofensa aos princípios que 

regem os atos administrativos; 

l) examinou Edital, Termo de Referência, Projetos e demais anexos e constatou que eles contêm 

os dados necessários e suficientes à plena caracterização dos serviços e produtos e demais 

informações complementares, não existindo nenhuma falha nos mesmos, concordando assim 

com estes documentos na sua integra; 

m) no caso de empresas em recuperação judicial: declaração que está ciente de que no momento 

da assinatura do contrato e sob pena de perda de eventual direito ou expectativa de direito à 

contratação,  deverá apresentará cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador 

que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

n) no caso de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, não possui quaisquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

o) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

p) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
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conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

q) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

Sendo o licitante uma cooperativa, além das declarações do item anterior, deverá 

declarar que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) atua em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c)  qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado; 

d)  o objeto licitado está entre os constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados 

de forma complementar à sua atuação. 

Frutal,    de de  2026. 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO VI  

 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.... /2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 112/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/2026 

 

O MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede no Paço Municipal localizado na Praça: Doutor França 

– nº 100 - centro, na cidade de Frutal/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 18.449.132/0001-60, neste ato representado pelo prefeito, Sr. BRUNO AUGUSTO 

DE JESUS FERREIRA, brasileiro, portador do RG n. 15.150.067 e do CPF n. 084.185.886-16, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo licitatório 

nº 112/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa......................................, empresa com sede 

na .................................., nº ....... – Bairro ............, na cidade de ........./... - CEP: .................., inscrita 

no CNPJ sob nº .............................., neste ato representada por seu ....................., Sr(a). 

.................................., brasileiro(a), portador(a) do RG n. ....................... – ...../..... e do CPF n. 

............................., doravante denominado FORNECEDOR, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preço para a aquisição de equipamentos Hospitalares 

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde nas unidades de atendimento a os usuários 

do município de Frutal/MG, cujas especificações dos objetos obedecem às especificações 

constantes no termo de referência; São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da 

licitação; a Proposta do Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2. O vencedor da licitação deverá fornecer todos materiais, mão-de-obra, serviços, ferramentas e 

equipamentos necessários para o fornecimento do objeto deste certame. 
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1.3. O fornecimento e a entrega dos serviços se darão na forma descrita no TERMO DE 

REFERENCIA e ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, anexos deste edital. 

1.3.1. Os produtos e os objetos do presente certame, deverão ser entregues de forma parcelada e em 

quantitativo variável no endereço indicado na Ordem de fornecimento, de acordo com a solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde, respeitando as especificações técnicas contidas no termo de 

referência anexo ao edital; 

1.4. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central estabelecido a Rua Bias Fortes Nº 

1115 , Bairro XV de Novembro de segunda a sexta feira em horário comercial . 

1.5. O vencedor da licitação deverá entregar os produtos em até 10 (dez) dias uteis após solicitação 

do Departamento de Compras e a entrega será feita no local mencionado no Termo de Referência.  

1.6. O objeto desta ata deverá ser iniciado a entrega imediatamente após a assinatura da ata/contrato. 

1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n˚ 8.078, de 1990). 

1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações deste 

Termo de Referência sem prévia e expressa anuência da Contratante.  

1.9. O fornecimento dos serviços será coordenado e fiscalizado por responsável indicado pela 

Secretaria Municipal de Saúde servidora; Julio Cesar da Silva Junior , matrícula 973101 , conforme 

termo de referência. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s)  itens (.....................) : conforme quantidades 

especificados no termo de referência . 

2.1.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento municipal vigente, constantes das dotações orçamentárias, a saber: 

Fichas:  

659-Dotação:02.21..10.301.0008.2297.4.4.90.52.00 

696- Dotação:02.21..10.302.0008.2125.4.4.90.52.00 

740- Dotação:02.21..10.304.0008.2045.4.4.90.52.00 

 

 2.1.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, a saber:  

Razão Social: Agência: Conta: Banco: 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 

CADASTRO DE RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

deste instrumento, iniciando-se em ......./....../2026 com término em ....../....../2027, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

3.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, as 

obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação 

ou que mantiveram sua proposta original. 

3.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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3.6.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

3.6.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 7. 

3.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

3.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses 

a contar da proposta. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 

acessível em https://frutal.publicabrasil.net/ 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 5.1.3. sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação 

aplicável e neste edital. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
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5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 12.985/2024, em consonância com a Lei 14.133/2021, 

observando as penalidades de: 
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7.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

7.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

7.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

7.5. Multa: 

7.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração 

a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas. 

7.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 

inexecução total do objeto. 

7.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

7.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.985/2024, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº 12.985/2024, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
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sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159), assim como no Decreto Municipal nº 12.985/2024. 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21 e do Decreto 

Municipal nº 12.985/2024. 

7.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

7.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

VIII – EXECUÇÃO 

8.1. A DETENTORA da licitação não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou em 

parte, a execução das obrigações consignadas em ata de registro, objeto da presente licitação. 

8.2. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será nula 

de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e 

contratuais cabíveis. 

 8.3. A DETENTORA obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

8.4. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 

entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da prefeitura. 

8.5.  Os produtos deverão ser entregues acondicionados da forma disciplinada no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

8.4.1. O fornecimento do objeto será coordenado e fiscalizado conforme Decreto Municipal 

Nº13.026 de 04 de abril de 2024 pela servidor: 

      Secretaria Municipal de Saúde Julio Cesar da Silva Junior , matrícula 973101;. 

8.6. O objeto será recebido pela Secretaria Requisitante que expedirá o Atestado de Recebimento.  

8.7. O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condições:  

a)  Realizar a entrega dos produtos no local discriminado na Ordem de Serviço (OS) em até 10 

(dez) dias uteis. 
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8.8. O objeto entregue pela empresa será recebido:  

a) Provisoriamente: mediante recibo, após a conferência visual e quantitativa do objeto, conforme 

consta no Termo de Referência – Anexo I do Edital;  

8.9. Constatadas irregularidades no objeto, a prefeitura poderá, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis: 

 a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção;  

 b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  

8.10. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento pela DETENTORA da notificação correspondente, sem quaisquer ônus para prefeitura 

e mantido o preço inicialmente ofertado. 

8.11. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

9.2. É eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes, se for o caso. 

Frutal, _____,de__ de 2026. 
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Município de Frutal/MG 

Órgão gerenciador 

 

 

 

 

............................... 

Fornecedor registrado 

 

 

Fiscal da Ata: 

Julio Cesar da Silva Junior: ____________________________________________  

(Matrícula 973101) 

 

Testemunhas: 

1 ____________________________________     2___________________________________ 

   RG:                                                                        RG: 

 

 

 

Ciente e de acordo: _____________________________________________________ 

           BOTTARO E RIBEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 ASSESSORIA JURIDICA 

 

http://www.frutal.mg.gov.br/


<

L

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Frutal, MG, 14 de outubro de 2025

I

AQUISIQAO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARASUPRIRAS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES E DEMAIS DEPARTAMENTOS, A SERVIQO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Rua Bias Fortes, 136 

Tel. (34) 34232622 
Frutal- MG 

Cep: 38200-052

v j i ,
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ESTUDO TECNiCO PRELIMINAR

Processo de Compras n° /2025

2. DESCRIQAO DA NECESSIDADE

3. AREA REQUISITANTE

Conforme Termo de Referencia

1 1. Objeto

Aquisipao de equipamentos e materials permanentes para reestruturapao e 
melhoria da assistencia hospitalar.

4. DEMAIS REQUISITOS NECESSARIOS E SUFICIENTES A ESCOLHA DA 
SOLUQAO

Para isso, verifica-se a necessidade de realizar o levantamento do quantitativo 
estimado dos itens a serem adquiridos no periodo de 12 meses, com a finalidade 
de verificar a economicidade com um Processo unico que atendera este longo 
periodo.

Diante das contratapdes anteriores destes objetos, verifica-se que a demanda e 
oriunda dos diversos departamentos e Unidades de Saude a servipo da Secretaria 
Municipal de Saude.
Portanto, sera requisitado aos mesmos, envio documentado dos objetos e 
quantitativos que representarao as necessidades especificas para cada setor.
Desta forma, as areas requisitantes serao todas aquelas que aderirem a este 
Processo de Compras.

• Melhoria da qualidade da assistencia;
• Maior eficiencia na triagem e no atendimento humanizado;
• Atendimento as normas da ANVISA e demais regulamentapdes;
• Fortalecimento da rede de atenpao basica e especializada;

A presente aquisipao de equipamentos hospitalares visa suprir necessidades e 
essenciais para o atendimento a populapao. reestruturando os servipos prestados 
em diversos setores da Secretaria Municipal de Saude do municipio. A medida 
visa promover:



')
5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE ITEMS

5.2 Quantidade de Itens, descritivo e especificagoes anexo I.

6. LEVANTAMENTO DE SOLUQOES

7. DESCRIQAO DA SOLUQAO A SER CONTRATADA

8. ESTIMATIVA DE GUSTO TOTAL DA CONTRATAQAO

Conforme Cotapao Previa e Estimativa no Termo de Referencia.

Encaminhar o Processo de Compras para avaliapao do Departamento de Licitapoes 
para providencias decorrentes acerca da melhor forma da realizapao da disputa e 
contratapao.

Descripao da solupao
Realizar um Processo Licitatdrio com a finalidade de garantir a possibilidade da 
aquisipao dos bens permanentes, a qualquer tempo, conforme as necessidades 
de cada Departamento de acordo com suas demandas especificas.

5.1.Estimativa da Demanda: Os documentos enviados de cada Unidade e 
departamento deverao confer os itens e quantitativos desejados e a base de calculo 
devera ser realizada internamente, sob responsabilidade de cada 
Unidade/Departamento interessado, e devera ter como base o consume medio dos 
itens deste Objeto nos ultimos 12 (doze) meses.

Opta-se, em carater sugestivo, pelo Registro de Prepo destes itens. Assim sera 
possivel a aquisipao dos mesmos, conforme necessidade de cada departamento 
de forma relativamente rapida, evitando a possibilidade de processos de dispenses 
excessivos com esta finalidade, ja que a demanda pode surgir conforme 
disponibilidade de recursos financeiros.

9. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS
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1
10. RESPONSAVEIS

Frutal, MG, 14 de outubro de 2025.

Reda^ao

Secretaria Municipal de Saude

4

-----------------------------------

ilcimara Pansani Nunes Barbosa

Este estudo esta sendo elaborado pela Secretaria Municipal de Saude para atender 
as demandas das diversas Unidades de Saude e demais departamentos da 
Secretaria Municipal de Saude.

Alline Carla de Freitas Oliveira
Matricula: 421302



) ANEXO I

PLANILHA DETALHADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

QldekspecificacaoDcscrcaollcm

101
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8| AUTOCLAVE 42 EU ROS3

154

5

FaNDADOR TAMANT1O
ADULTO EINFANTIL

MACAHOSPITALAR 
F1XA- REI ()R(,’ADA 
(NAOOBESO)

BRACADEIRA PARA 
1N.1ECAO

I
i

Maca hospitalar do tipo fixa, indicada para uso cm 
consultorios. ambulatorios e clinicas cm geral. - 
Estrutiira tubular confeccionada cm a?o carbono 
com tratamcnto anticorrosive e acabamento cm 
pintura clctrostatica na cor branca (ou similar): - 
Design com tubos redondos e curves, sem quinas 
vivas, proporcionando maior seguran^a ao 
pacicnle c ao prefissional de saude: - Leito 
biparlido, sendo a cabeceira reclinavel cm ale 45 
gratis, com no minimo 2 a 3 nivcis de regulagem 
per si sterna manual: - Estofamento cm espuma de 
alta densidade (minimo de 5 cm), revestido com 
ceurvin hospitalar impermeavcl. lavavcl e 
resistenie a produtos de limpeza hospitalar: - 
Acompanha suporte para role de len^ol de papcl 
descariavcl acoplado a estrutiira: - Dimensoes 
aproximadas: Comprimcnto entre 183 cm e 190 
cm: l .argura entre 63 cm e 80 cm: Altura cm torno 
de 75 a 80 cm: - Capacidade de peso suportado: 
ale 150 a 200 kg: - Pcs Fixes com ponteiras de 
borracha anlidcrrapante: - Registro na ANV1SA: 
obrigalorio: - Garantia minima de 12 (doze) 
meses.__________________________________
Estrutura em aluminio pel ide: Dobravel e 
arliculado: Regulagem de altura: Pontcira de 
borracha: Capacidade 100kg_________________
AU'l OCLAVE 42 L1TROS com espccilicanoes 
minimas sendo: Camaras em a^o inoxidavel AIS1 
304 (com opvao em AIS1 316): Tensao Bivolt 
Aulomatica: Minimo de 4 ciclos pre- 
programavcis: Digital inicroprocessada c paincl 
com indica^des visuais e sonoras: Secagem com 
porta aberla ou fechada c possibilidade de ciclos 
de secagem extra: Temperaturas minimas de 
12lcc/124°C. 127°C. 130°Ce 134°C 
sclecionavcis diretamentc no paincl. Eslerilizagao 
dexera ser garantida per vapor saturado. O 
produto devera ter registro na AN VISA. Garantia 
minima de 01 ano. com rede de assistcncias 
tecnicas no Brasil. ___________

’ MAI ERIAL DE CONFECQAO: AQO
INOXIDAVEL: APOIO DO BRAC.O: A^'O
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36

CADE1RA PARA7
6

CADE1RA DE RODAS 
PARA ADI ILTO

( ADEIRADE RODAS 
PARAOBESO

INOXIDAVI'E : [ IPO ALTURA REGULAVEL : 
MINIMO 3 PES COM PONTEIRAS DE 
BORRAC1 IAS ANT1DERRAPANTES, 11ASTE 
APOK) DE BRAVOS SAO CONSTRUIDOS EM 
ACCO INOXIDAVEL. APOIO DE BRAQO 
COM ESTOFADO C’OM REVESTIMENTO EM 
COURVIM IMPERMEAVEL E DE FACIE 
ASSEPSIA. GARANTI A MINIMA DE 12 
MESES E/OU DE FABRICANTE._____________
Com estrutum em a^o carbono dobravel em duplo 
X. encosto e assento cm nylon almofadado de no 
mini mo 5 cm c com revestimcnto impcrmeavel. 
bolso para prontuario. apoio de bra?o. apoio dos 
pcs com regulagem de altura. faixa de panturrilha. 
Ireios bilaterais. Rolamento bl indado nas 4 rodas. 
pneus traseiros minimo 24 polegadas (antiluro). 
pneiis diantciro minimo 6 polegadas(antifuro) c 
aro em termoplastico rigido. protetor de roupa. 
trava de scguranca parte traseira: dimensoes 
minimas cxigidas. Largura do assento e encosto: 
40 cm. prolundidade do assento c 42cm. altura do 
encosto. 40 cm. altura do assento ao chao 50 cm. 
comprimento 95 cm. largura total aberlo 65 cm. 
Largura total da fachada 32 cm. altura do assento 
ao braco 16 cm. altura total aberta 94 cm. altura 
do chao ao brago. 67 cm. altura do assento ao 
bra^o 20 cm. capacidadc de carga ate 
140K.Cj.suporte para soro. Toda cadeira pintada 
cm epoxi na cor prela. Aprescntar registro inmetro 
ou comprovante de isenyao.___________________
Com cstrutura em ago carbono dobravel em duplo 
X encosto e assento em nyion almofadado de no 
minimo 5 cm c com revestimcnto impcrmeavel. 
bolso para prontuario. apoio de brayo. apoio dos 
Pes com regulagem de altura. faixa de panturrilha. 
freios bilaterais. rolamento bl indado nas 4 rodas. 
rodas traseiros minimo 24 polegadas (anti-furo) e 
aro em termoplastico rigido e sistema quick- 
rclcasc. pneus diantciro minimo 6 polegadas (anti- 
furo). protetor de roupa. trava de seguranya parte 
traseira: dimensoes minimas cxigidas: Largura do 
assento c encosto: 60cm. prolundidade do assento 
46 cm. altura do encosto. 45 cm. altura do assento 
ao chao 50 cm. comprimento 100 cm. largura total 
aberto 84 cm. largura total da fachada 32 cm. 
altura do assento ao brayo 20 cm. altura total 
aberta 94 cm. altura do chao ao brayo. 70cm. 
altura do assento ao brayo 20 cm. capacidadc de 
carga ate 200 KG. suporle para soro. Toda cadeira 
pintada em epoxi na cor preta. Aprescntar registro 
ANVISA c Certificado inmetro on comprovanle 
de i sei lyao.__________________________________
Cadeira individual fixa para uso em unidades de
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________________________
'CARROCLRAHVO

DES1IBR11.ADOR
EXTERNO 
AUTOMATICO

I
I

saude. clinica e hospitals na coleta de sangue. com 
encosto cm espaldar baixo. assento em formato 
anaidmico - ergonomico e bracadeiras tipo 
concha, lotalmente fabricados cm polipropileno 
(pp) altamcntc rcsistentc pelo sistcma de inje^ao 
tcrmoplastica na cor az.ul royal, nas dimensdes: 
encosto 61 cm x 46.5 cm. assento 54cm x 66cm c 
duas bracadeiras com estabilidade do apoio e 
hastes regulaveis para a altura por meio de 
manlpulos nas dimensdes: 27 x 20 cm. a base de 
apoio da cadeira com capacidade de suportar a 
carga de 120 kg deve ser constituida em tubo de 
aco carbono redondo de diametro e espessura: 7/8 
polcgadas x 1.2mm. travessas horizontals e os pes 
com sapatas protetoras. altura do chao ate o 
assento: 45cm. as medidas poderao sofrer 
variacao de ale ± 5 %. excelo quando hoover 
medidas minimas determinadas. a montagem da 
cadeira e de responsabilidade do fornecedor. 
acompanha o produto: manual de fabricaQao e 
oricntacao de uso c manutencao da cadeira; 
ccrtificado de garantia de 12 meses. contra 
defeitos de labricacao: certificado de
con form idadc de produto emitido pelo Inmetro ou 
ABNT.__________________________________

' ESTRUTURATUBULAR. PRATELE1RAS.
VARANDAS. BALDE E BACIA. 
CONFECCIONADA EM AQO 1NOXIDAVEL 
COM \CABAMENTO POLIDO. QUANDO 
NAO EM USO. O BALDE E A BACIA SAO 
RETR ATEIS. RODIZ1OS GIRATORIOS COM 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. 
DIMENSOES APROXIMADAS: L: 400 X C: 
800. X A: 800 MM. GARANTIA MINIMA DE 
01 ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAQAO___________________________
Gestao de Dados: Acompanha software para 

computador para extracao e exportacao de todos 
os dados e eventos ocorridos durante a utilizacao 
do DEA com a visuaiizaQao do tracado de ECG. 
todos os eventos c historico dos atendimentos. 
•Feedback de RCP’ Esse sistcma automatizado e 
inovador do DEA Life 400* envia comandos de 
texto e voz para oriental' sobre a qualidadc das 
compressdes loracicas. A RCP mais eficaz pode 
dobrar as chances de sobrex ida do paciente. 
•Autonomia: A bateria com 10 boras de 
monitoramento ou ate 200 cheques de 150 joules 
permite mobilidade c mais seguranca e conta com 
aviso sonoro e luminoso alertando sobre o nivel 
ba i xo de bateria. R egislro AN VISA___________

| ELETROCARD1OGRAFO Aparelho destinado a registrar a atividade eletrica
docoracatk Canals: 6 simultaneos lela: LCD
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ESCADA COM 2
DEGRAUS

ESFIGMOMANOMETRO
ADULTO

ESC'ADA COM 2
DEGRAUS

ESFIGMOMANOMETRO
ADULTO OBESO

i colorida de 5 polegadas Impressao: termica 
imcgrada ConectE idade: USB para transferencia 
de dados Analise: inierpreta^ao automatica dos 
iracados Este equipamento esta em conformidade 
coin as regulamcnta(;des da AN VISA._________
Caracteristicas: Escada em Inox com 2 degraus 
anlidcrrapante. Armacao cm lubos redondos de 
3/4" inoxidavel. refor^ada. degraus revestidos 
com piso de borracha e cinta de a^o inox. pcs com 
ponteiras de PVC. Capacidade: 180kg. Dimensoes 
externas: compr. 0.38 m x larg. 0.37 m x all. 0.41 
m. Altura do 1° degrau ao piso: 0.22 m.Altura do 
1° degrau em rela^ao ao 2° degrau: 0.22 m. 
Dimensoes do degrau (piso): 36.5 em compr. x 20 
cm 1 arg. Peso: 4.05kg: Garantia de 1 ano._______
C araclcristicas: Escada em Inox com 2 degraus 
anlidcrrapante. Armacao cm tubos redondos de 
3/4" inoxidavel. reforcada. degraus revestidos 
com piso de borracha e cinta de ago inox. pes com 
ponteiras de PVC. Capacidade: 180kg. Dimensoes 
externas: compr. 0.38 m x larg. 0.37 m x all. 0.41 
m. Altura do 1° degrau ao piso: 0.22 m.Altura do 
1° degrau em rela^ao ao 2° degrau: 0.22 m.
Dimensoes do degrau (piso): 36.5 cm compr. x 20 
cm I arg. 1 Jeso: 4.05 kg; Garantia de 1 ano._______
Caracteristicas: 01- Manometro Analogico 
(Anerdidc) em duro metal com pintura de alia 
resistencia. texturizada (Pintura Epoxi 
Elctrostatica). apds iratamcnto antiferrugem. com 
visor acrilico graduado de 0 a 300 mm/hg. preciso 
e de facil leitura. fixado por aro cromado. 
Tolerancia maxima de leitura: +ou-2 mm de I Ig. 
que atende plcnamcnte aos padroes do INMETRO 
conforme x eril’icacao para cada aparelho. 01- 
Bragadeira com dimensoes ADULTO. em tccido 
resistentc Nylon fecho em Velcro, no tamanho 
53.0 x 14.5 cm c/manguilo (bolsa de ar) no 
tamanho de 21.5 x 12.0 cm. Circunlerencia do 
pulso: 22 a 28 cm. 01 Pera insufladora de ar cm 
Latex ou PVC com Vale ula de controle de ar cm 
metal cromado permitindo a relen^ao e o 
esvaziamcnlo de ar. Manguito (bolsa de ar) c 
lubos coneclores cm Borracha (Latex). 
Acondicionado cm Bolsa com Ziper.
GARANT1A: 01 (UM) ANO. Manual de 
Instrugdes e Garantia. REG1STRO 
ANV1SA/MINISTER1O DA SAUDE SOB N° 
M.S.80218930003_________________________
Caracteristicas: 01- Manometro Analogico 
(Aneroide) cm duro metal com pintura de alia 
resistencia. texturizada (Pintura Epoxi 
Eletrostatica). apds tratamcnlo antiferrugem. com 
\ isor acrilico graduado de 0 a 300 mmzhg. preciso
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ESI IGMOMANOMI-TRO 
INFANTIL

ESTETOSCOPIO
ADULTO

j e de Eici! Iciuira. fixado por aro cromado.
j Tolcrancia maxima de leitura: +ou-2 mm de Hg. 

que aleride plenamente aos padroes do INME TRO 
conforme verificagao para cada aparelho. 01- 
Bra^adeira com dimcnsoes OBESO. em tecido 
resistenle Nylon feclio cm Velcro, no tamanho 
68.0 x 15.0 cm c/manguito (bolsa de ar) no 
tamanho de 30.0 x 13.5 cm. Circunferencia do 
pulso: 31 a 39 cm. 01-Pera insufladora de ar em 
Latex on PVC com valvula de conlrolc de ar em 
metal cromado permilindo a retcngao e o 
cs\aziamcnto de ar. Manguito (bolsa de ar) e 
tubos concctores cm Borracha (Latex). 
Acondicionado em Bolsa com Ziper. 
GARANT1A: 01 (UM) ANO. Manual de 
Instruyocs c Garantia. Com Selo de Veril’ica^ao 
Inicial expedido pclo 1NMETRO/IPEM-SP. 
REGISTRO ANV1SA/MINISTERIO DA SAIJDE 
SOB N°M.S.8O218930003___________________
Caracteristicas: Mandmetro Analogico (Anerdide) 
em duro metal com pintura de alia resistencia. 
texlurizada (Pintura Epdxi Eletrostatica). apds 
tratamento antiferrugcm. com visor acrilico 
graduado de 0 a 300 mm/hg. precise c de facil 
leitura. fixado por aro cromado. Tolcrancia 
maxima de leitura: +ou-2 mm de Hg. que atende 
plenamente aos pad roes do INMETRO conforme 
verificavao para cada aparelho. • Ol-Bragadeira 
com dimcnsoes infantil. em tecido resistenle 
NYLON fecho velcro no tamanho 28.5x 7.5 cm 
c/manguilo (bolsa de ar) no tamanho de 15.0 x 6.5 
cm. • Circunferencia do pulso: 15 a 19 cm. • 01- 
Pera insufladora de ar cm Latex ou PVC c/ 
Vah ula de conlrolc de ar cm metal cromado 
permilindo a retengao e o esvaziamento de ar. • 
Manguito (Bolsa de Ar) c tubos concctores em 
Borracha (Latex).; GARANTIA: 01 (urn) ano.

I Manual de inslrugao e garantia. Acondicionado: 
bolsa com ziper. Com Selo de Verificagao 
expedido pelo INMETRO/IPEM-SP. NAO 
ACOMPANIIA CERT1FICADO DO 
INMETRO/IPEM-SPREGISTRO NO 
M1N1STERIO DA SAUPE N° 80218930003. 
Caracteristicas: Estetoscopio adulto e urn 
instrumento que permilc auscultar sons 
vasculares. cardiacos. respiratorios ou do trato 
digcslorio do paciente adulto. de modo que 
permita urn minimo de escuta de sons ambienles c 
urn maximo de sons proprios do paciente. 
Estetoscopio cardiologico para pacientes adulto. 
Campanula dupla em ago inoxidavel com 
re\ estimento da borda anti-frio para maior 
con fortodo j)ac iien tc com oli va cmborrachada.
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INALADOR
NEBUL1ZADOR
HOSPITALAR 4 SAIDAS

LARINGOSCOPIO
ADULTO

ESTETOSCOPIO
INFANTIL

molu di> angulo flexivcl c interna ao tubo de pvc. 
liibo duple de pvc minima de 63 cm. todas as 
paries Jo pjoduio devem ser isentos de latex, o 
equipamento devera acompanhar um identificador 
de propricdade para encaixe no "y" do tubo. 
devera vir sobressaiente. dois pares de olivas 
emborrachadas.______________________________
Caracteristicas: E um instrumento que permite 
auscultar sons vasculares. cardiacos. respiratorios 
on do trato digestdrio do paciente adulto. de modo 
que perm i la um mini mo de escuta de sons 
ambicntes e um maximo de sons proprios do 
paciente. Componentes: Conjunto biauricular 
(hastes cm aluminio anodizado - mola cm ago- 
carbono (lemperado cromado)). resistente e 
llexivel na curvatura do tubo "Y". Opera na 
Irequencia audivel de 20 a 500 Hz (Hertz) e 
intensidadc sonora de 30 dbA (Decibel na escala 
A). Olivas em PVC. auto expansivel. com 
acabamento sem rebarbas. Tubo em ”Y“ (para 
conduyao do som) em PVC na cor preta. 
Auscuitador INFANTIL em aluminio anodizado 
com 02 faces sendo: Lado concavo medindo 
diametro de 3 1.0mm com borda coberta por anel 
em borracha preta. Lado piano medindo diametro 
de 38.Sum com diafragma resistente e de alta 
sensibilidade fixado por anel metalico. Garanlia: 
01 (um) ano. Manual de Instrugdes e Garanlia.  
Valvula de Ar com 4 Saidas Simultaneas: Ideal 
para alender ate quatro pacientes ao mesmo 
tempo, garantindo ei'iciencia em ambicntes com 
alta demanda. •Portabilidade: Com design leve. 
alga de transportc c op^ao de suporte metalico 
com rodizios. o inalador de uso hospitalar e 
pratico para o dia a dia. -Dois Motores 
Independentes: Permite acionamento separado 
para uma inalacao suave e continua. adequado 
para diferentes necessidades. ’liens Inclusos: 
Acompanha 4 kits de nebulizacao com copos 
turbo (ale 10 ml), mascaras adulto e infantil 
confortaveis e mangueiras de 1.5 metros, 
otimizando a usabilidade. Especil’icagdes e 
Certificagdes do Inalador Profissional 
•Dimensoes: aproximadamente 26 x 24 x 33 cm 
(sem suporte) e aproximadamente 107 x 60 x 34 
cm (com suporte). ’Peso: no minimo 4 kg (sem 
suporte) c no minimo 7 kg (com suporte).
•Intensidadc da Nevoa: Intcnsa. -Garanlia: 1 ano 
direto com o labricante. ’Certificayao ANVISA 
Caracteristicas: O laringoscopio convencional ago 
inox c um equipamento portatil empregado pelo 
profissional da Area Medica para facilitar a 
\ isuali/ayao durante os procedimentos de
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LARINGOSCOPIO
INFANT1L

i laringoscopia. na anestesia local para inser^ao de 
; sondas endotraqueais e na intubavao endotraqueal 
' de cmcrgcncia. utilizando ilumina^ao e laminas 
anatomicas (retas on curvas) de diferentes 
tamanhos que se ajusiam ao fonnato de cada 
pacienle. As laminas contem na extremidade uma 
lampada para iluminacao local. A ilumina^ao e 
acionada automalicamente ao encaixar-se a 
lamina no cabo. Composii^ao: 01 - Cabo 
recartilhado cm AC. O INOX. tampa com rosea e 
mola cm a^o inox. medida; 30 mm x 145 mm. uso 
para 02 (duas) pi 1 has medias (tipo C) comcrciais 
comuns. Sistcma liga/desliga tipo contato com 
mola. Lampada tipo Luz Amarelada (LED Branco 
Qucnte). com as seguintes caracterislicas: tensao 
clelrica de 2.5 Volts (V). corrente elelrica 20 mA 
(miliAmperc). Fluxo Luminoso 15.000 mCd 
(miliCandela). temperatura de cor Branco Qucnte 
- 3.000 K (Kelvin) e vida util estimada de 20.000 
boras. 03 (ires) laminas cm a^o inox. extremidade 
distal de formato redondo com lampada. face 
fosca para impedir rellexao de luz. sendo: 01 - 
Lamina Infantil n° I cun a cm A90 Inox. com 
lampada (medida 78.0mm). 01 - Lamina Media n' 
2 cun a cm Aco Inox. com lampada (medida 
96.0mm). 01 Lamina Adulto n° 3 curva em Aco 
Inox. com lampada (medida 122.0mm). Pino de 
a(;o substituivcl. Encaixe para lamina tipo engate:

, Contains antioxidantes. Acondicionado em bolsa 
' plastica com zipcr na cor verde. PILI IAS NAO 

ACOMPANHAM O APARELHO. OARANTIA:
1 01 (UM) ANO. Manual de instru^ao e garantia: 
| ESTERIL1ZAQAOACONSELHAVEL: USAR 

AUTOCLAVE ATE I3O°C: Registro no 
MINIS l ERIO DA SAUPE NT 80218930005 
Caracterislicas: Laringoscopio convencional 
utilizado para procedimentos em pacientes 
infantil. com laminas cun as de a^o inox e urn 
equipamento portatil empregado pelo profissional 
da Area Medica para facilitar a visualiza^ao 
durante os procedimentos de laringoscopia. na 
anestesia local para insei\ao de sondas 
endotraqueais e na intuba<;ao endotraqueal de 
cmcrgcncia. utilizando iluminacao e laminas 
anatomicas (retas ou curvas) de diferentes 
tamanhos qua se ajusiam ao formato de cada 
pacienle. As laminas contem na extremidade uma 
lampada para ilumiiiacao local. A iluminacao e

1 acionada automalicamente ao encaixar-se a 
lamina no cabo. Composicao: 01 - Cabo

1 recartilhado em AQO fNOX. tampa com rosea e 
mola em a^o inox. medida 19 mm x 145 mm. uso 
para 02 (duas) pjjhos pequenas (tipo AA)______
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OlOSCOPIO SIMPLES

comerciais comuns. Sistema liga/desliga tipo 
contato com mola. Lampadatipo Luz Amarelada 
(LEI) Branco Quentc). com as seguintes 
caracteristicas: tensao elelrica de 2.5 Volts (V).

' corrente eletrica 20 mA (miliAmpere). Fluxo 
i Luminoso 15.000 mCd (miliCandela).
tempo rat ura de cor Branco Qucnte - 3.000 K 
(Kch in) e vida util estimada de 20.000 boras. 03 
(tres) laminas em a^o inox. extremidade distal de 
formalo redondo. com lampada. face fosca para 
impedir reflexao de luz. sendo: 01 - Lamina 
Recem Nascida n° 00 curva em Ai^o Inox, com 
lampada (mcdida 70.0 mm). 01 - Lamina Recem 
Nascida n° 0 curva cm A<;o Inox. com lampada 
(medida 73.0 mm). 01 - Lamina Infantil n° 1 
cur\a em Aco Inox. com lampada (medida 
78.0mm). Pino de ac;o substituivel. Encaixe para 
lamina tipo engate: Contatos
antioxidantes.Acondicionado em bolsa plastica 
com zipcr na cor verdc. PILI IAS NAO 
ACOMPANI1AM O APAREL.I IO.GARANTIA: 
01 (IIM) ANO. Manual de instru^ao e garantia 
Registro no MINIS ! ERIO DA SALJDE N.° 
80218930005 : ESTER1LIZAQXO 
ACONSELHAVEL: USAR AUTOCLAVE ATE 
130°C______________________________________
Mesa auxiliar hospitalar. material estrutura 
armagao a<;o ino.xidavcl. tubes 1'. material tampo 
c pratcleira a^o inoxidavel. formalo relangular. 
comprimenlo tampo 120 cm. largura tampo 50 
cm. allura 80 cm. caracteristicas adicionais 
rodizios giratorios com ireios. em ayo inoxidavel. 
CONIi ECO ION ADA EM AQ’O CARBONO. 
ESTOEADO COM NO MINIMO 5CMDE 
ESPESSURA. DENSIDADE MINIMA D28 
REVESTIDO EM COURVIN; LEITO
DIVIDIDO EM 3 SEQOES. DORSO. ASSENTO 
E PERNAS: AJUSTE DA ALTURA MANUAL: 
ACOMPANI IA PERNEIRA OU PORI A- 
CALCANHAR E SUPORTE PARA 
LENQ’OlxDIMENSdES APROXIMADAS DE 
1.85 ( A) X 0.55 M (L): ALTURA MINIMA 0.50 
M DE ELEVAQAO: ALTURA MAXIMA 0.85 M 
DE ELEVAQAO: CAPAC1DADE MINIMA DE 
120 KG. GARAN1 IA MINIMA DE 01 ANO 
CONTRA DEEEITOS DE FABRICAQAO.

Caracteristicas: Equipamento portatil especilico 
para examinar as partes internas do ouvido. O 
cspeculo e introduzido no ouvido do pacientc. 
possibilitando ao proftssional a amplitude c 
iluminagao para urn diagnostico detalhado e 
precise. Osexantes podem ser realizados cm
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Embalagem: Plastica individual.
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PINC.'A ANATOMICA
12CM DI N I E RATO

P1NCA KELLY RETA 
14CM

TESOURACIRLIRGICA
SIMS RETAEM AC'O
INOX TAM 20CM

Inslrumentos cirurgicos Confeccionado em A90 
Inoxidavel Cirurgicos Autoclavavel, Embalagem: 
Plastica individual. 

Insirumentos cirurgicos Confeccionado cm A90 
Inoxidavel Cirurgicos Autoclavavel. Embalagem: 
Plastica individual.

PINCA KELLY CL'RVA
I4CM

PINCA ANATOM1CA 
12CM SEM DEN EE

C'oniunto cabo cm pkistico de Engenharia 
| (Polipropileno/Nylon). capa interna + mola + 
; contato. botao liga/desliga. prcsilhaem A^o 
| Inoxidavel. anel de montagem. para uso com 
! pilhas pequenas (tipo AA) alcalinas. Cabe^ote 

(Corpo): cm tcrmoplastico (Camara escura do 
i cabcgote + Suporte da lampada + Contato da 
j lampada). Lampada com rosea, tipo Luz 
I Amarclada (LED Branco Quente) com as

seguintes caracteristicas: tensao eletrica de 2.5 V 
(Volts), corrente eletrica 20 mA (miliAmpere). 
Eluxo Luminoso 15.000 mCd (miliCandela). 
tempcratura de cor Branco Quente - 3.000K 
(Kcl\ in) e \ ida tiiil estimada de 20.000 boras. 
Lente giratoria redonda em Policarbonato cristal 

_com aumento de 2.5 vezes.___________________
Insirumentos cirurgicos Confeccionado em A^'o 
Inoxidavel Cirurgicos Autoclavavel. Embalagem: 
Plastica indi\ idual.

Suporte para soro. a^o inoxidavel. esmaltado. 
regulagem de altura por manopla. com rodizios de 
2". com 5 pcs em ferro fundido, ganchos termino 
em x. capa protetora para, os pes_______________
Insirumentos cirurgicos Confeccionado em Aqo 
Inoxidavel Cirurgicos Autoclavavel.

insirumentos cirurgicos Confeccionado em A90 
Inoxidavel Cirurgicos Autoclavavel. Embalagem: 
Plastica individual.______________ _
Caracteristicas: Seladora manual 50 cm com 
temporizador. sela variados tipos de 11 lines 
plasticos tcrmoadcrentes. Com barra de selagem 
revestida por teflon, a maquina da urn acabamento 
prollssional e embalagens com ate 50 em de

1 largura. Voltagem: 110 v ou 220 / 50-60 hz 
Consumo: 750 \x Cumprimento de Selagem: 500 
mm l argura da Selagem: 2 mm Pesa da Maquina: 
5.56 kg Dimensao da Maquina (C.xLxA): 635 mm 
x 83 mm x 360 mm

adultos ou criaii$as bastando cfetuar a altcra(;ao 
do espcculo. para cada procedimento clinico.
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Raspagem: Possui bordas afiadas ao redor do 
orilicio de suc^ao para raspar e remover resfduos 

| c fiuidos.

Insirumenios cirurgieos Conteccionado em A90 
Inoxidavel C'iriirgicos Autoclavavel. Embalagem: 
Plastica individuai.

Coleta de amostra: Utilizada para aspirar 
Iragmentos do revestimento uterino (endometrio) 
para analise histologica.

CURETA DE NOVAK DE
23.5 CM

FESOURAIRIS 11,5CM I Iftstrumentos cirurgicos Conteccionado emA^o 
RETA i Inoxidavel Cirurgicos Autoclavavel. Embalagem:

Plastica mdiv iiluat.

Cabo: Design ergonbmico que proporciona maior 
coniroie_e^segiii-anca durante o procedimento.

TESOURA SPENCER 11 
CM RE 1A PARA
RE I IRADA PON I OS 
CIRURGICOS_____
CARRO P/ 
EMERGENCTA 
CARDIACA

ESTRU ! URA EM ACO E REVEST1MENTO 
COM TIN’l A EPOX1 NA COR BEGE,

[ ASSEGURAM UM BOM DESEMPENHO POR 
MUI 1'0 MAIS TEMPO. COMPONENTES: 
FAMPO SUPERIOR EM A(,'O INOX 301 . 
EIXE1RA EM ACO INOX 304: BANDEJA 
SUPERIOR COM BASE GIRAEORIA 360° 
PARA ACOMODACAO DE CARDIOVERSOR: 
FIETRO DE EINHACOM QUATRO SAIDAS: 
ROD1ZIOS DE 4” DE D1AMETRO - TABUA 
PARA MASSAGEM CARDIACA EM 
POLIPROPIEENO: PRIMEIRA GAVE TA COM 
DIV1SORIAS PARA MEDICAMENTOS

< SENDO 1 GAVETATR1PLA E 3 GAVETAS 
S1MPEES; SI 'PORI E PARA C1E1NDRO PARA

' OXIGENIO: SUPORTE PARA SORO EM AQO 
INOX 304. CONJUGADO AO SISTEMA DE

; TRAVA DAS GAVE FAS: PARA-CHOQUE DE 
;BOEI<^tia________________________________

Material: Confeccionada cm aco inoxidavel 
ciriirgico de alta qualidade.. o que a torna duravel e 
autoclavavel para csleriliza^ao e uso repctido.

' Tamanho: A baste tern 23.5 cm de comprimento. 
i permitindo um alcance mais profundo e precise 

dentro da cavidade uterina.

i Design:

Ponta: Possui ponta fenestrada (com abertura) e 
bordas afiadas. projetada para obler amostras com

I el’icicncia e 0 minirno de trauma.
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Medidas do Assento: 53 x 60 cm.

Medidas do Encosto: 73 x 60cm.

; Medidas da perneira: 36 x 58cm.

Largura total da mesa: 81cm.i *

Altura total na posicao cadeira: i57cm.

AC OMPANHA

15

MESACHNl-rOLOGICA
ELETRICA

Embalagem: Gerahnente vent cm cmbalagem 
plaslica iudix idual. contendo dados de 
identificagao. procedencia e rastreabilidade.

1.1'PA DE BANCADA 
COM ILl MINAC’AO 
LED

Indicavao: Indi cad a para procedi mentos 
diagnoslicos de rotina em clinicas. hospitals e 
coiTsti11orios ginecologicos.____________________
Luminaria com LED e LL'PA. fungao 2 em 1. com 
diferentes temperaturas de cor que podem ser 
selecionadas de acordo com a nccessidade. 10 
nivcis de ajuste de brilho Suporte de lampada de 
metal com dissipacao de calor rapida. A 
Luminaria e Lupa deve girar 360 o suporte poder 
ser ajustado por 180. USB interface de potencia 
compativel com Lima variedade de fontes: 
adaptador de computador. banco de energia. etc. 
Lupa com capacidade de amp 1 ia^ao 8X__________
Mesa Ginecologica Eletrica - Modelo Tradicional 
Mesa eletrica. com movimentos automatizados e 
individualizados como: elevagao/abaixamento 
total, elevagao/rebai.xamento perneira.
elex agao/abaixamento do encosto. posicao cadeira 
e posicao maca. Motor livre de oleo e. base com 4 
rodizios. Eslrutura em a?o. tratamento 
antiferrugem. com pintura epoxi em po. e estofado 
cm cour\ in com revestimento plastico. Suporta 
200kg em elc\agao.Bixoil automatico. IPXI - Cor 
a escoilia do cliente D1MENSOES:

* Altura maxima do assento em reia^ao ao solo: 
98cm:

* Comprimcnto total posicao maca: 171cm.

I * Comprimcnto total da base com os rodizios: 
: 123cm.

*

* Altura minima do assento cm rela<;ao ao solo: 
65cm:

*

*



A I 'm par de apoio de bravo para o paciente:

Suporie para papel toalha cromado:

* (ia\cla coletora de liquidos cm a^o inox;
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I ROCADOR DE
1 RALDAS(PAREDE)

I urbidimclro
Microprocessado

Calibiacao: auiomalica com padroes 
recoiihecidos: Display: digital de lacil ieitura:

''m par de apoio de coxa com estrulura 
cromada:

Este equipamerito atcnde as exigencias da 
ANV1SA.

onlrole de pe._________________________
I rocador de 1'raldas Horizontal de Parade retratil. 
ideal para banheiros publicos e de 
estabeiccimentos coino restaurantes. lanchonetes. 
bares, mercados e outros. Pode ser usado tambem 
am ambientes aom pouco espa^o. Possui ca\ idade 
adcqnada para proporcionar uma mobilidade 
raduzida da crianva lacilitando a troca das Iraidas. 
Possui cantos arredondados qua facilitam a 
limpaza. Possui gancho suporta para bolsas. 
trazendo mais conforto a mobilidade. Produto 
labricado am Polietiieno Anlibacteriano. Medidas: 
86cm (larg) x 58 (prof) x49cm (all). E importante 
qua o Iraldario esteja instalado cm banheiros 
fainiilinos, masculinos e unissex para promox er a 
inclusao de familias com babes a criancas 
pequenas. Produto desenx olx ido para crianvas. 
peso para uso indicado e de ate 20kg. Produto 
acompanha kit instalacao (parafusos a buchas 
i nd i cados)._____________________________
Instrumento para mc-dir a turbidez de liquidos. 
essencial am analises laboratoriais. Faixa de 
medivao: 0 a 1000 Nd U; Resoluvao: 0.01 NldJ; 
home de luz: I.ED infravermelho:

* I. ni par de apoio da calcanhar com estrulura 
cromada;

* Encosto de cabeva anatomico com ajuste de 
posicao:
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SECRETAR!A MUNICIPAL DE SAUDE

RUA BIAS FORTES, 136 - FRUTAL - MG

CEP: 38200-052

FONE: (34)3423-2622

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

demais departamentos vinculados a Secretaria Municipal de

Saude. conlbnne cspecificacdcs detalhadas nestc documento.da Prefeitura Municipal de Frutal-MG.

A seguir estao discnminados os materials com os respectivos descritivos e valores

medios estimados.

UN I0.00 1395.% 13.959.60

UN 5.00 133 665.00

6544.98 52.359.84I N 8.003

3.655.0515.00 243.67UN4

Miiiiicipui de SAude

aicnder as necessidades das unidades de saude e

ANDADOR I \MANIIO ADUI IO i INI \NIII Hliiuuia 
cm aliiniinio polido. Dobravcl e arlicnlado. Kcgulagcin de 
alltna. Poiilcna de hon.iclia: Capacidade 100kg____________
A.I ’ fOCI AVI 42 I II ROS Al IOC! Wl 42 111 ROS com 
especillca^des mininia> scndo C amaras cm a<,a> moxidavel 
AISI 304 (com opcao cm Alsl 3lb>: Tensilo Bivolt 
Aulomalica; Minimo de I ciclos prc-programaveis. Digital 
microproces.sada e painel -.cm mdicacdcs \ isuais e 
sonoras. Secagem com porta aberta on feebada c 
possibilidade de ciclos de secagem extra: rcmperalnras 
minimas de I21°C. I24°C'. 'l27°C. 130V c 134V 

selecionaveis diretamenie no painel Usterilizact’to devera set 
garanlida por vapor saturado O prodino devera tcrregislro 
na ANVISA. Garantia minima de 01 ano. com rede de 
iissistencias tecnicas no Brasil__________________________
BRACADIJRA PARA IN.IIVAO MATl.RIAI DI 
CONI I CC,'AO: A(,O INOXID\VI I.. APOIO Do BRA(O 
AGO INO.XIDAVI I . I IPO U. IIIRA Rl (il l.AVI I. 
MINIMO 3 Pls COM PON II IRAS DI BORRXCIIAS 
AN UDI RRAPANI I S. I IAS U \I*OIO DI BRAVOS S \O 
CONSIRI IDOS IM \CC<> INO.XIDAVI I APOIO DI 
BR.\(, () COM I SIOI ADO COM RLVl.STIMI N IO L M 
UOURVIM IMPI RMIAVI I I DI I ACII. ASSI PSI A. 
GARANTIA MINIM \ DI 12 Ml.SI S h/OU DI 
IABRICANII. 

MAC \ IIOSPITAL.AR I IXA - RI IORC XDA (NAO 
OBI SO) Maca hospilalar do npo lixa. indicada para uso em 
consultbrios. ambnlatbrios c clinicas em geral - I strntura 
tubular conl'eccionada em a^o carbono com tratamenio 
anticorrosive e acabamento em pintura eletrostatica na cor 
branca (on similar): - Design com tubos redondos e curvos 
sem quinas vivas, proporctonando maior scgnram,'a ao 
paciente e ao prol'issional de saude: - l.cito biparlido, 
sendo a cabeccira rcclinavel cm ate 45 grans, com no minimo 
2 a 3 niveis de regulagem por sistema manual: - I stolamcnlo 
cm csptima de alia densidade (minimo de 5 cm), revestido 
com courvin hospilalar impel nictivcl. lavavel c rcsisicnie a 
produtos de limpeza hospilalar: -Acompanha suporte para 
rolo de lengol de papel descarlavcl acoplado a estrulura:
- Dimensbes aproxiinadas: Comprimcnto entre I S3 cm e 
190 cm: I argtira entre 63 cm e So cm: Altura cm lorno 
tie 7s a go cm: - Capacidade de peso suporlado: ale 150 a 
200 kg. - Pcs lixos com ponteiras de borracha aiitidcrrapanie:
- Rcgistro na ANVISA: obrigalorio. - Garantia minima de 
12 (doze) mcscs

() presente I ernio de Kelerencia tent por objelo a aquisi^ao de equipamentos hospitalares destinados a
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ISIRUTURA
BAI 1)1.

- crgonoinico e
I'abri cados cm

CADI IRA 1)1 RODAS P\R.\ \|)UI IO Com estniiura cm 
ago carbono dobravel cm duplo cncoslo e assento cm m Ion 
almoladado de no mmimo 5 cm c com ivveuimcnlc 
impermcavcL bolso para pronluario. apoio de brago. apoio 
dos pes com regulagem de almra. laixa de panlurrilha. 
I’reios bilaterais. Rolamento blindado nas 4 rodas. pneus 
irasciros minima 24 polegadas (antiluro). pnens dianlciro 
minimo 6 polegadas(anlil'uro) e aro em tcrmoplasiico rigido. 
proteior de roupa. trava de seguranga parte traseira: 
dimensoes minimas exigidas. I argurado assento c cncoslo: 
40 cm. prolimdidade do assento c 42cm almra do cncoslo. 
40 cm. allnra do assento ao chao 50 cm. camprimento 
95 cm. largura total aberto 65 cm I argura total da tachada 
32 em. allnra do assento ao brago 16 cm almra total aberta 
94 cm. allnra do chao ao brago. 67 em. almra do assento 
ao brago 20 cm. capacidade de carga ale l4()K(i.siiporte 
para soro lodacadeira pintada em epoxi na cor preta. 
Aprescniar regisiro inmelro on comprov ante de isengiio. 
t ADI IRA DI RODAS PARA OBI SO C om cslriiluraem ago 
carbono dobravel cm duplo X cncoslo c assento em avion 
almoladado de no minimo 5 cm c com revestimenlo 
impcnneavel. bolso para pronluario. apoio de brago. apoio 
dos Pes com regulagem de almra. laixa de panlurrilha. I'reios 
bilaterais. rolamento blindado nas 4 rodas rodas irasciros 
minimo 24 polegadas (anli-luro) e aro cm tcrmoplasiico 
rigido e sislema quick-release pneus dianlciro minimo 6 
polegadas (anli-luro). proteior de roupa. trava de seguranga 
parte traseira: dimensoes minimas exigidas Largura do 
assenlo e cncoslo: 60cm. prolimdidade do assento 46 cm. 
almra do cncoslo. 45 cm. ahura do assento ao chao 5<l cm. 
comprimcnio
100 cm. largura total aberto X4 cm largura total da 
lachada 32 cm. almra do assento ao brago 20 cm. altura 
total aberta 94 cm. allnra do chao ao brago. 70cm. allnra 
do assento ao brago 20 cm. capacidade de carga ate 200 
K(i. suporle para soro l oda cadeira pintada cm epoxi na 
cor preta. Aprescniar regisiro AN VIS A e Certillcado inmelro 
ou comprov ante de isengao____________________________
CADI IRA PARA UOI.I LA DI SANGUI Cadena 
individual lixa para uso em umdades de saude. climca c 
hospitals na colela de sangue. com encoslo em espaldar 
baixo. assenlo em I'ormato analomico 
bragadeiras tipo concha, lotalmenic 
polipropilcno (pp) allamenlc resislcnlc pelo siMcma de 
injegao lermoplaslica na cor azul royal, nas dimensoes: 
cncoslo 61 cm x 46.5 cm. assenlo 54cm x 66cm c dims 
bragadeiras com estabilidade do apoio c hastes reguliiveis 
para a allnra por meio de manipulos nas dimensoes: 27 x 
20 cm. a base de apoio da cadeira com capacidade de 
suporlar a carga de 120 kg deve ser constiluida em lubo 
de ago carbono redondo de diametro e espessura: 7/X 
polegadas x 1.2mm. irav essas horizontals e os pes com sapatas 
proleloras almra do chiio ate o assento: 45cm. as medidas 
poderao solrer v ariagAo de ate x 5 ”<>. excelo quando houver 
medidas minimas determinadas. a montagem da cadeira e 
de rcsponsabilidade do forncccdor acompanha o produto: 
manual de labricagao e orientagao de uso c manutengao da 
cadeira: certitlcadode garanlia de 12 mescs. contra dcleilos de 
labricagao: ccrlillcado de conlormidade de produto emilido 
pelo Inmelro on ABN I ._________________________ _____
CARRt) Cl RATIVO ISIRUTURA II BUI.AR. 
PRAI I I I IRAS. VARANDAS. BAI DI. I BACIA. 
CONI LCCIONADA EM A(,0 INOXIDAVLL COM 
ACABAMI NTO POI IDO QUANDO NAO I M USO. O 
BAI DI I A BACIA S.AO RLI RATEIS. RODI/IOS 
GIR\IORIOS COM \< \B\MI NTO
I MBORRACIIADO. DIMI NSOI S \PRO.\IM \DAS I 
100 X L X00. X A. X00 MM. <1 \RAN I IA MINIM \ DI 01 
ANO CON I RA PH I DOS DI I ABRK. Al, AO__________
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(UM) ANO
Rl (ilSIRO
SOB N"

1)1 SIIBRII \I)OR I Nil RNO AUTOMA HUO (K’siaode 
Dados, \coinpanlia software para coniptitador para 
cxlra<;ao e exportacao de todos os dados c cventos 
ocorrido.s durante a ulili/avdo do DI A com a \ isiiali/av'ao do 
tra^ado de LUG. todos os evenios e hisiorieo dos 
atendimenlos •l ecdback de R( T: Lsse sisieina aulomatizado 
e inovador do DI A I il'c 400* enx ia comandos de tcxio 
e \oz para oriental' sobre a qtialidadc das eompressdes 
toraeieas. A RUP inais elleaz pode dobrar as chances de 
sobrex ida do pacienle •Autonomia: \ bateria com 10 boras 
de nionitoramenio on ale 200 clioques de 150 joules permite 
mobilidade e mais scauran<;a e coma com aviso sonoro c 
luminoso alertando sobre o nixel baixo de bateria. Registro 
ANVIS/X__________________________________________
I I U I ROC ARDIOGRAI-O Aparclho destinado a registrar a 
atix idade eletrica do coracao Canais. 6 simultaneos l ela.
1 CD colorida de 5 polegadas Impressao: termica mtegrada 
Conectixidade; USB para translercncia de dados Vitalise: 
intcrpretacao automatiea dos travados I sle equipamenlo 
esta cm conlorniidadc coni as rcgulanienlaydes da AN VISA. 
I st VD.A COM 2 DI CiRAl S Caracteristicas: I scada cm 
Inox com 2 degraus antiderrapante. Arma^ao cm mhos 
redondos de 3 4" inoxidavel. rclorvada. degraus rexestidos 
com piso de borracha e cinta de ax’o inox. pcs com 
pontciras de PVC Capacidade: 180kg. Dimciisdes externas. 
compr. 0.38 m x larg. 0.37 m \ all 0.41 m Aliura do I" 
degrau ao piso 0.22 m Aliura do I" degrau cm relac'ilo ao 
2" degrau 0.22 m. DimensOes do degrau (piso): 36.5 cm 
compr x 20 cm larg. Peso 4.05kg; Garantia de 1 ano.______
I Sc ADA COM 2 DI (iRAI S Uaraclcrislicas Hscada cm 
Inox com 2 degraus antiderrapante. Armagao cm lubos 
redondos de 3 4" inoxidavel. reI'orgada. degraus revesiidos 
com piso de borracha e cinta de ago inox. pcs com 
pon lc iras de PVC. Capacidade. 180kg DimensOes cxlcrnas: 
compr 0.38 m x larg 0.37 m x all 0.41 m Vltura do 1" 
degrau ao piso: 0.22 m. Vltura do I" degrau cm rclagao ao 
2" degrau 0.22 m. Dimensdes do degrau (piso): 36.5 cm 
compr. x 20 cm larg. Peso: 4.05kg; Garantia de I ano.______
I SI IGMOMANOMI TRO ADUI TO Caracierislieas: 01- 
Manomclro Analogico (Aneroide) cm duro metal com 
pintura de alia resislencia. texturizada (Pinlura I poxi 
I letrosiaiica). apos tratamenio antiferrugem. com visor 
acrilico graduado de
0 a 300 mm/hg. preciso e de lacil leilura. fi.xado por aro 
cromado l olerancia maxima de leilura' +ou-2 mm de I ig. 
que atendc plenamente aos padrdes do INMI I R() conlbrme 
vcrilicagao para cada aparclho 01 -Bragadcira com 
dimensoes ADUI IO. cm lecido rcsistenie Nylon 1‘ccho 
cm Velcro, no tamanho 53.0 \ 14.5 cm c/manguilo (bolsa de 
ar) no tamanho de 21.5 x 12.0 cm Circunlerencia do pulso: 
22 a 28 cm 01 Pera insulladora de ar cm I alex ou PVC 
com Valvula de eontrole de ar cm metal cromado permilindo 
a retengiio c o csvaziamento de ar. Manguilo (bolsa de ar) 
e lubos conectorcs cm Borracha (I alex). Acondicionado 
cm Bolsa com Zipcr GARANTIA: 01 
Manual de Instrugdes c Garantia
ANV1SA/MINISII.RK) DA SAUDI
M.S.80218930003______________________
1 S| ICiMOMANOMI TRO ADI I IO OBI SO
C aracierislieas: o|- Mandmctro Vnalogico i Vneroide) cm 
duro metal com pinlura de alia resislencia. texluii/ada i Pinlura
1 poxi I letrosiaiica). apos iralaincnto antileirugcm. com \ isor 
acrilico graduado de 0 a 300 mm hg. pieciso e de lacil leilura 
lixado por aro cromado lolerancia maxima de leilura +ou-
2 mm de I Ig. que aiende plenamenle aos pad roes do 
INMI I R() conlormc vcrilicagao para cada aparclho. 01- 
Bragadeira com dimensoes OBI SO. cm lecido rcsistenie 
Nylon (echo cm Velcro, no tamanho 68.0 x 15.0 cm 
c/manguilo (bolsa de ar) no lamanho de 30.0 \ 13.5 cm 
C iicunlcrencia do pulso: 31 a 39 cm. 01-Pera insulladora 
de ar cm I.alex ou PVC com valvula de eontrole de ar cm 
metal cromado permilindo a retengiio e o csv aziamenio de ar. 
Manguilo (bolsa de ar) c lubos conectorcs cm Borracha 
(Latex). Acondicionado cm Bolsa com /.iper. 
GARANTI A: 01 (IM) ANO. Manual de Insirugocs c 
Garamia Coni Selo de Vcrilicagao Inicial expedido pclo 
INMI TRO/IPIM-SP. Rl tdSIRO VNVISA/MINIS I I RK )

Miiiiicip.il
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• O prazo de vigencia e de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do instrumento 

de contrato, podendo ser prorrogado por igual periodo conforme art. 84 da Lei Federal n°

• Os equipamentos deverao atender aos padrdes tecnicos e de qualidade necessarios ao 

uso hospitalar. conforme normas da ANVISA. INMETRO e demais legislates vigentes.

I SI IGMOMANOMl I RO INFAN I II Caracierislicas: 
Mandmetro Analogico (Ancroide) cm duro metal com 
pinliira de alia resisiencia. lexturizada (Pintura I poxi 
l lelroskilica). apos tratamento antilenugem. com \isor 
acrilico graduado de
0 a 300 mm/hg. preciso e de liicil leitura. Ilxado por aro 
eromado. Tolerancia maxima de leitura: +ou-2 mm de llg. 
que atende plenamenic aos padrdes do INMI l Ri) conforme 
\eril1cacao para cada aparelho. • 01-Brigadeira com 
dimcnsoes inl'aniil. em tecido resisienle NYLON leclio 
velcro no lamanlio 28.5.x 7.5 cm c/manguilo (bolsa de arl no 
lamanhode 15.0 x 6.5 cm. • Circunferenciado pulso: 15 a 19 
cm • Ol-Pera insufladora de ar em Latex on PVC c/ 
Valvula de controle de ar em metal eromado permilindo a 
rclenvao e o esva/iamento de ar • Manguilo (Bolsa de Ar) e 
(ubos coiicclores em Borracha (I alex): GAKAN flA: 01 
(um) ano Manual de ms(ru<ao e garanlia. Acondicionado: 
bolsa com zipei (. om Selo de VcriUca^iio expedido pelo 
INMI IRO/IPI-M-SP. NAO \COMPANIIA 
Cl R I H ICADO DO INMI I RO/II’I M-SPRI GISI R() NO 
MINH I I RIO DA SAI DI N" 80218930003.______________
ISII lOSCOPK.) ADUI IO Caracierislicas I stctoscopio 
adulto c um instrumento que permite auscullar sons 
vascularcs. cardiacos. respiraiorios ou do trato digestorio 
do pacienlc adulto. de modo que permila um minimi' de escuta 
de sons ambicnlcs e um maximo de sons proprios do 
pacienlc. I slctoscopio cardiokigico para pacientes adulto. 
Campanula dupla em a<;o inoxidavel com rcveslimenio da 
borda anli-1'rio para maior conl’orto do pacienlc com oliva 
emborrachada mola do angulo llcxivcl e interna ao mho 
de pvc. lubo duplo de pvc minima de 63 cm. todas as 
partes do produto devem ser isentos de latex o cquipamento 
dev era acompanhar um idenlificador de propriedade para 
encaixe no "y" do tubo dev era vir sobressalente. dois pares 
de olivas emborrachadas.____________________________
LSI I LOSCOPIO INI ANTII Caracierislicas: I um 
instrumento que permite auscullar sons vascularcs. 
cardiacos. respiraiorios ou do trato digestorio do pacienlc 
adulto. de modo que permila um minimo de escuta de sons 
ambicnlcs e um maximo de sons proprios do pacienlc 
Componentes: Con junto biauricular (hastes cm aluminio 
anodizado mola cm ayo-carbono (lemperado eromado)). 
rcsistentc c llcxivcl na curvatura do tubo "Y". Opera na 
Ircquencia audivcl de 20a 500 llz (Hertz) c inlensidade 
sonora de 30 db \ (Decibel na escala \). Olivas cm PVC . 
auto cxpansivel. com acabamenlo sent rcbarbas lubo em
• Y" [para|_



2. JUSTIFICATIVA

Seciel;u!;i Municipal ile SAude
t \cdcio 2025

• O instrumento do Contrato/Ata contera o detalhamento das regras que serao aplicadas 

em relaqao a vigencia da contratagao.

Scciciatia Municipal de Sat'idedel inlal

3. DAS CONDIQOES DE FORNECIMENTO

• Sempre que julgar necessario o Setor/Departamento/UBS solicitara, durante a vigencia 

da Ata/Contrato. a aquisigao dos itens registrados, somente na quantidade necessaria, 

mediante ao envio da Ordem de Compra (OC) oriunda da Secretaria de Saiide.

• A Contratada devera entregar os bens (equipamentos) de acordo com a solicitagao da 

Contratante conforme Ordens de Compra (OC), que deverao center data de expedigao, 

quantidade pretendida, pregos unitario e total, alem do local de entrega.

3.. 1. A contratada assumira, para cada Ordem de Compra (OC) recebida, as obrigagbes 

contratuais estipuladas neste Termo de Referencia.

• Podera ser solicitada a entrega a partir de 01 (uma) unidade medida de 01 (um) bem, 

uma vez que as Solicitagbes de Compras se originam nos Departamentos e Repartigbes 

Publicas desta Prefeitura para atender suas necessidades especificas.

• O prazo para entrega nos materials devera ser de 10 (dez) dias uteis a contar do 

recebimento da Ordem de Compra via e-mail oriundo do Setor de Formalizagao de Compras 

- Departamento de Compras. Nao sendo autorizado o fornecimento de qualquer mercadoria 

sem essa formalizagao.
3.1. Justifica-se este prazo de entrega considerando a possibilidade da substituigao do 

Instrumento de Contrato pela Ordem de Compra nos termos do Art. 6°, X da Lei 14.133/21 em 

concordancia com o Art 95, II da mesma Lei.
3.2. O prazo de entrega somente podera ser dilatado, estendido ou adiado mediante 

solicitagao formal do fornecedor e consentimento por parte do departamento Solicitante ou 

Fiscal do Processo.

• A conlraiacao \ isa garanlir o adequado funcionainento das unidades de saiide. assegurando a conlinuidade 

e a qualidadc dos sen icos prestados a populacao. Os equipamentos sao essenciais para diagnostico. 

mointoramenio. suporte a \ ida e tratamento de pacientes. impactando diretamente na eflciencia e seguranca dos 

atendimentos.

A aquisivao alende ao planejamento anual da Secrctaria de Saiide e esta alinhada as diretrizes do SUS.Destaca- 

se a necessidade de garantir economia, eficiencia e transparencia no processo de compra 

permitindo que a administragao publica possa adquirir esses materials de forma mais agil, com 

pregos previamente negociados e compativeis com o mercado, alem de facilitar futuras 

compras sem a necessidade de realizar novas licitagbes a cada aquisigao.
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3.3. A documentagao fiscal (Nota Fiscal) devera ser entregue, juntamente com a OC, no ato 

da entrega da mercadoria e enviada cdpia, em arquivo PDF via e-mail, para o Departamento 

de Compras da Secretaria Municipal de Saude (sms@frutal.mg.qov.br).

3.4. Documentos complementares (Manual de instrugoes de uso) deverao ser entregues 

juntamente com o equipamento, preferencialmente no interior da embalagem.

3.5 As Notas Fiscais (NF) deverao confer, alem de todos os tributes devidos, as informagoes 

relacionadas ao numero e finalidade da Ordem de Compra e devera ser faturada em nome da 

Prefeitura Municipal de Frutal-MG - CNPJ: 18.449.132/0001-60.

3.6. O item constante na Nota Fiscal devera estar discriminado conforme a Ordem de Compra 

(OC). Descrigao, Unidade Medida, Valor Unitario e Valor Total deverao ser discriminados 

ngorosamente conforme Ordem de Compra (OC).

3.7. Os bens serao objeto de recebimento provisbrio e definitive, nos termos do Art. 140 da 

Lei Federal 14.133/2021.

3.8. O ato de recebimento dos produtos, nao importa em sua aceitagao. A criterio da 

Contratante, os produtos fornecidos serao submetidos a verificagao, cabendo a Contratada a 

substituigao dos produtos que vierem a ser recusados.

3.9. Caso o produto venha ser recusado, a Contratada devera providenciar a substituigao do 

mesmo em ate 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da solicitagao para substituigao.

3.9 1. Justifica-se este prazo a firn de nao extrapolar o limite quando considerada a 

possibilidade da substituigao do Instrument de Contrato pela Ordem de Compra nos termos 

do Art. 6°, X da Lei 14.133/21 em concordancia com o Art 95, II da mesma Lei.

3.9.2 Para este ato, nao a necessidade da formalizagao do Departamento de Compras, 

cabendo aos Fiscais deste Processo.

3.10. A Contratada devera comunicar, por escrito, a ocorrencia de qualquer anormalidade de 

carater urgente que impossibilite o seu cumprimento. tao logo seja verificada, e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessarios a requisitante ate 05 (cinco) dias uteis antes do 

termino do prazo previsto para a entrega dos produtos.

3.11. O prazo de garantia e aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Cbdigo de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia util subsequente ao 

recebimento definitive do objeto, sem prejuizo de outra garantia complementar fornecida pelo 

licitante/fabricante em sua proposta comercial.

3.12. A voltagem dos equipamentos devera ser conforme solicitado.

3.13. Requisitos Necessarios do Objeto

• Conformidade com normas da ANVISA, INMETRO, ABNT e demais legislagoes 

aplicaveis.

• Todos os equipamentos novos, originals de fabrica, sem uso previo.

Secretaria Municipal de Satidc del rutal

frutal.mg.qov.br


3.14. Do Fornecedor

4..1.

4..2.
4..3.

4..4.

4..5.

4..6.
4. .7.

4..1.

Sei i .1.1113 Municipal de S Mule

Garantia minima de 12 (doze) meses.

Manual em portugues.

Certificados de conformidade.

Empresa regularmente constituida.

Autorizapao de funcionamento da ANVISA, quando aplicavel.

Assistencia tecnica no Brasil.

Capacidade comprovada por atestados de fornecimento de equipamentos similares

DA CONTRATADA

Estar pronta, em ate 02 (dois) dias corridos, contados da assinatura da Ata/Contrato, 

para o recebimento e cumprimento das Ordens de Compra, oriundas do Setor de 

Formalizagao de Compras - Departamento de Compras, nos prazos previstos para entrega

4. DAS OBRIGAQOES DAS PARTES

. DA CONTRATANTE:

Convocar a adjudicataria, dentro do prazo de eficacia de sua proposta, para assinatura 

da Ata/Contrato.

Publicar, se for o caso, o extrato da Ata de Registro de Pregos.

Emitir Ordem de Compra e encaminhar via e-mail oriundo do Departamento de 

Compras e solicitar, durante a vigencia da Ata de Registro de Pregos, a entrega dos 

produtos, mediante o envio da Ordem de Compra (OC).

Receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas neste Termo de Referencia.

Acompanhar e fiscalizar a execugao do objeto, aplicar as penalidades regulamentares 

e contratuais, atestar as Notas Fiscais e efetuar o pagamento.

Comunicar, imediatamente, as irregularidades verificadas na execugao da contratagao.

Recusar-se, por meio dos Fiscais e Gestores deste Processo, a receber os produtos 

licitados, caso estes estejam em desacordo com a proposta apresentada pela Contratada ou 

for entregue danificado.

4.. 7.1. Envidar esforgos para requerer a substituigao dos produtos que estiverem em 

desacordo com o descritivo deste Processo de Compras.

4.. 8. A Administragao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.
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discriminados neste Termo de Referencia

4.. 2. Possuir enderego eletronico (e-mai!) de acesso minimo diario, para recebimento das 

Ordens de Compra.

4.. 3. Realizar a entrega dos produtos conforme prazos definidos nos item 405478464 

Item 0 deste Termo de Referencia.

4.3.1. Realizar a entrega dos produtos no ALMOXARIFADO CENTRAL - Rua Bias Fortes, 

1115, XV de novembro, CEP 38.200-188, Frutal-MG;

4.3.2 Entrega em local divergente dos supracitados SOMENTE com autorizagao do 

Departamento de Compras formalizada via e-mail. Neste caso, o fornecedor devera atentar- 

se para o encaminhamento da Nota Fiscal, via e-mail, conforme item 0 deste Termo de 

Referencia.

4.. 4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

4 .5. Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigencia da Ata no limite do 

quantitative registrado, e em conforrnidade com as especificagbes, prazos de garantia, prego 

e marca indicados na proposta.

4.. 6. Nao entregar qualquer item sem o devido recebimento da Ordem de Compra (OC) 

oriunda do Departamento de Compras.

4.. 7. Garantir capacidade logistica e administrative para atender as Ordem de Compras 

(OCs) a serem entregues de acordo com a demanda.
4.. 8. Providenciar a imediata substituigao, sem onus para a contratante, das deficiencias 

apontadas pela fiscalizagao na execugao da Ata/Contratagao bem como os produtos julgados 

defeituosos.
4.. 9. Substituir, as suas expensas, nos prazos previstos para entrega discriminados 

anteriormente neste Termo de Referencia, no total, ou em parte, os produtos que vierem a ser 

recusados, quando se verificarem vicios, defeitos ou incoriegbes Art. 119, Lei Federal 

14.133/2021
4 io. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informagao por eles solicitados.
4.11. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais. taxas comerciais, tributes e contribuigoes 

que incidirem direta ou indiretamente, e demais onus referentes a execugao, durante a 

vigencia da Ata/Contratagao.
4.. 12. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as 

obrigagbes desta Ata/Contratagao sem previa e expressa anuencia da Contratante.

4.. 13. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando
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5. DA GESTAO E FISCALIZAQAO

• Sempre que necessario, cabera aos Departamentos e UBS o acionamento do Fiscal da 

Ata/Contrato com a finalidade de examinar minunciosamente os produtos entregues, decidir 

sobre a aceitagao ou rejeigao e, se for o caso, atestar as notas fiscais.

• Exigir o cumprimento de todos os detalhes da especificagao do objeto e da proposta.

• Caso necessario, contatar o fornecedor para realizar as notificagbes e impulsionar as 

eventuais aplicagbes de penalidades ou punigbes conforme DECRETO Municipal n° 12.985, de 

08 de margo de 2024, que regulamenta o procedimento de apuragao de infragbes e aplicagao 

de sangbes administrativas aos fornecedores, nos termos da lei federal n° 14.133, de 1° de abril 

de 2021, no ambito da admimstragao publica municipal direta. das autarquias, das fundagbes e 

dos fundos especiais do municipio de Frutal, e suas alteragbes posteriores.

A Gestao do Processo ficara a cargo dos Gestores Municipals de cada Pasta 

Administrativa.

5..1. A fiscalizagao deste processo, ate o findar da Ata/Contrato, sera exercida, nos termos do 

Art. 117 da Lei 14.133, e DECRETO Municipal n° 12.985, de 08 de margo de 2024, e posteriores 

alteragbes, pelo Servidor Municipal Sr. Julio Cesar da Silva Junior - Matricula 973101e em caso 

de exoneragao ou realocagao do servidor a seguir discriminado, a fiscalizagao passara ao 

Gestor da Pasta ate que outro Servidor esteja no exercicio das fungbes do anterior, apanhando 

para si as fungbes honorificas.

i clunicip.il <1c Saudcclel mini

6. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR

• CRITETIO DE JULGAMENTO

6..1. Sugere-se que o criterio de julgamento adotado seja o menor prego por item, visto a 

possibilidade do alcance da maior vantajosidade econbmica financeira obtida em cada item.

. HABILITAQAO

6.. 1. Sugere-se que seja seguido o que preve a Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais 

normativas vigentes.

6.. 2. Alem do item anterior, sugere-se que licitante deva apresentar Atestado de Capacidade 

Tecnica emitido por Pessoa Juridica de direito publico ou privado, em nome da Licitante, que

caracterizada a ma fe,o dolo. a negligencia, imprudencia ou a impericia profissional, durante 

a entrega dos produtos.

4.. 14. Guardar sigilo sobre todas as informagbes obtidas em decorrencia do cumprimento 

do contrato/Ata.

4.. 15. Manter, durante toda a execugao da Contratagao, as condigbes da habilitagao.

clunicip.il
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9. DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO

10. DISPOSIpOES GERAIS/INFORMAQOES COMPLEMENTARES

Seciciai .? Mtinicjpal de SAiide

7. DAS PENALIDADES
O cometimento de irregularidades na execugao sujeitara o particular a aplicagao de sangoes 

administrativas da Lei n° n. 14.133/ 2021 e demais normas pertinentes, assegurados, nos 

termos da lei, a ampla defesa e o contraditorio.

comprove a aptidao para o desernpenho da atividade, pertinente e compativel, em 

caracteristicas. quantidades e prazos com o objeto de que trata este Processo. Neste caso, o 

atestado devera ser em papel timbrado do emitente, constatando seu CNPJ e enderego 

complete, e ser assinado por seus sbeios, diretores, administradores, procuradores, gerentes 

on servidor responsavel, com expressa indicagao do seu nome completo e cargo/fungao.

• O Pagamento ficara condicionado a entrega INTEGRAL da Ordem de Compra.

• O pagamento sera programado para ser efetuado pela Contratante, a principio, em ate 30 

(trinta) dias a contar da data da Liquidagao/certificagao da Nota Fiscal, ficando condicionado 

na aceitagao da Nota Fiscal devidamente atestada pelo recebedor da mercadoria e avaliada 

pelo setor de Contabilidade.

• Eventuais erros nos valores constantes da Nota Fiscal/Recibo, serao comunicados a 

contratada, ficando o pagamento sustado, ate a corregao do erro;

® O pagamento fica condicionado que a Contratada atenda todas as condigbes de 

habilitagao noque diz respeito a regularidade Fiscal.

8 DA DOTAQAO ORQAMENTARIA

• Para efeito da realizagao da aquisigao, a despesa decorrente do processo tern adequagao 

orgamentaria e financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei de 

Diretrizes Orgamentaria - LDO e Lei Orgamentaria Anual — LOA para o exercicio de 2025, 

conforme abaixo discriminado:

Ficha: 657 - 02.21. .10.301.0008.2297.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

Ficha: 692 - 02.21. .10.302.0008.2125.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

Ficha. 736 - 02.21. .10.304.0008.2045.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

• Outras dotagoes orgamentarias poderao ser utilizadas mediante consulta ao

Departamento de Compras e sem alteragao do objeto.



Frutal, MG, 13 de novembro de 2025.

GESTAO E FISCALIZAQAO DO PROCESSO
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GILCJMARA'PANSANI NUNES BARBOSA 
zX Secretaria Municipal de Saude
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• Eventuais pedidos de informapdes/esclarecimentos deverao ser encaminhados em ate 

03 (tres) dias uteis que antecedem a data prevista para realizapao da disputa, ao Setor de 

Licitagao, nos moldes previstos no Edital.

6 1. Este prazo visa a existencia de tempo habil para avaliagao e resposta do eventual pedido 

de informagdes/esclarecimentos.

• O Licitante deve ter ciencia do DECRETO Municipal n° 12.985, de 08 de margo de 2024, 

que regulamenta o procedimento de apuragao de infragbes e aplicagao de sangbes 

admmistrativas aos fornecedores, nos termos da lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

no ambito da administragao publica municipal direta, das autarquias, das fundagbes e dos 

fundos especiais do municipio de Frutal, e suas alteragbes posteriores.

ZS rt »<;

iULIO CESAR DA SILVA JUNIOR 
Matricula 973101 
Fiscal do Contrato



MUNICIPIO DE FRUTAL/MG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2026

Relação de Itens / Lotes

Item
Cód.
Item

Excl.
ME-
EPP

Descrição Unid. Quantidade
Intervalo

Mín.
Valor

Orçado
Valor
Total

1 1 SIM

MACA HOSPITALAR FIXA - REFORÇADA (NÃO OBESO) Maca
hospitalar do tipo fixa, indicada para uso em consultórios,
ambulatórios e clínicas em geral. - Estrutura tubular
confeccionada em aço carbono com tratamento anticorrosivo e
acabamento em pintura eletrostática na cor branca (ou similar); -
Design com tubos redondos e curvos, sem quinas vivas,
proporcionando maior segurança ao paciente e ao profissional de
saúde; - Leito bipartido, sendo a cabeceira reclinável em até 45
graus, com no mínimo 2 a 3 níveis de regulagem por sistema
manual; - Estofamento em espuma de alta densidade (mínimo de
5 cm), revestido com courvin hospitalar impermeável, lavável e
resistente a produtos de limpeza hospitalar; -Acompanha suporte
para rolo de lençol de papel descartável acoplado à estrutura; -
Dimensões aproximadas: Comprimento entre 183 cm e 190 cm;
Largura entre 63 cm e 80 cm; Altura em torno de 75 a 80 cm; -
Capacidade de peso suportado: até 150 a 200 kg; - Pés fixos com
ponteiras de borracha antiderrapante; - Registro na ANVISA:
obrigatório; - Garantia mínima de 12 (doze) meses.

UN 10,00 R$ 1,00 R$ 1.395,96 13.959,60

2 1 SIM
ANDADOR TAMANHO ADULTO E INFANTIL Estrutura em alumínio
polido; Dobrável e articulado; Regulagem de altura; Ponteira de
borracha; Capacidade 100kg

UN 5,00 R$ 1,00 R$ 133,00 665,00

3 1 SIM

AUTOCLAVE 42 LITROS AUTOCLAVE 42 LITROS com especificações
mínimas sendo: Câmaras em aço inoxidável AISI 304 (com opção
em AISI 316); Tensão Bivolt Automática; Mínimo de 4 ciclos pré-
programáveis; Digital microprocessada e painel com indicações
visuais e sonoras; Secagem com porta aberta ou fechada e
possibilidade de ciclos de secagem extra; Temperaturas mínimas
de 121C, 124C, 127C, 130C e 134C selecionáveis diretamente no
painel. Esterilização deverá ser garantida por vapor saturado. O
produto deverá ter registro na ANVISA. Garantia mínima de 01
ano, com rede de assistências técnicas no Brasil.

UN 8,00 R$ 1,00 R$ 6.544,98 52.359,84

4 1 SIM

BRACADEIRA PARA INJECAO MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO
INOXIDÁVEL; APOIO DO BRAÇO: AÇO INOXIDÁVEL ; TIPO ALTURA
REGULÁVEL ; MÍNIMO 3 PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHAS
ANTIDERRAPANTES, HASTE APOIO DE BRAÇOS SÃO CONSTRUÍDOS
EM ACÇO INOXIDÁVEL. APOIO DE BRAÇO COM ESTOFADO COM
REVESTIMENTO EM COURVIM IMPERMEÁVEL E DE FÁCIL
ASSEPSIA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E/OU DE
FABRICANTE.

UN 15,00 R$ 1,00 R$ 243,67 3.655,05

5 1 SIM CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO Com estrutura em aço carbono
dobrável em duplo X. encosto e assento em nylon almofadado de
no mínimo 5 cm e com revestimento impermeável, bolso para
prontuário, apoio de braço, apoio dos pés com regulagem de
altura, faixa de panturrilha, freios bilaterais. Rolamento blindado
nas 4 rodas, pneus traseiros minimo 24 polegadas (antifuro),
pneus dianteiro mínimo 6 polegadas(antifuro) e aro em
termoplástico rigido, protetor de roupa, trava de segurança parte
traseira; dimensões minimas exigidas. Largura do assento e
encosto: 40 cm, profundidade do assento e 42cm. altura do

UN 15,00 R$ 1,00 R$ 769,76 11.546,40



Item
Cód.
Item

Excl.
ME-
EPP

Descrição Unid. Quantidade
Intervalo

Mín.
Valor

Orçado
Valor
Total

encosto, 40 cm, altura do assento ao chão 50 cm. comprimento
95 em, largura total aberto 65 cm. Largura total da fachada 32 cm.
altura do assento ao braço 16 cm. altura total aberta 94 cm, altura
do chão ao braço, 67 cm, altura do assento ao braço 20 cm,
capacidade de carga até 140KG,suporte para soro. Toda cadeira
pintada em epóxi na cor preta. Apresentar registro inmetro ou
comprovante de isenção.

6 1 SIM

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO Com estrutura em aço carbono
dobrável em duplo X encosto e assento em nyion almofadado de
no mínimo 5 cm e com revestimento impermeável, bolso para
prontuário, apoio de braço. apoio dos Pés com regulagem de
altura, faixa de panturrilha, freios bilaterais, rolamento blindado
nas 4 rodas, rodas traseiros mínimo 24 polegadas (anti-furo) e aro
em termoplástico rígido e sistema quick-release. pneus dianteiro
mínimo 6 polegadas (anti-furo). protetor de roupa, trava de
segurança parte traseira; dimensões mínimas exigidas: Largura do
assento e encosto: 60cm, profundidade do assento 46 cm. altura
do encosto, 45 cm, altura do assento ao chão 50 cm,
comprimento 100 cm, largura total aberto 84 cm. largura total da
fachada 32 cm, altura do assento ao braço 20 cm, altura total
aberta 94 cm. altura do chão ao braço. 70cm, altura do assento ao
braço 20 cm. capacidade de carga ate 200 KG, suporte para soro.
Toda cadeira pintada em epóxi na cor preta. Apresentar registro
ANVISA e Certificado inmetro ou comprovante de isenção.

UN 5,00 R$ 1,00 R$ 2.407,28 12.036,40

7 1 SIM

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE Cadeira individual fixa para
uso em unidades de saúde, clínica e hospitais na coleta de
sangue, com encosto em espaldar baixo, assento em formato
anatômico - ergonômico e braçadeiras tipo concha, totalmente
fabricados em polipropileno (pp) altamente resistente pelo
sistema de injeção termoplástica na cor azul royal, nas
dimensões: encosto 61 cm x 46,5 cm. assento 54cm x 66cm e
duas braçadeiras com estabilidade do apoio e hastes reguláveis
para a altura por meio de manípulos nas dimensões: 27 x 20 cm. a
base de apoio da cadeira com capacidade de suportar a carga de
120 kg deve ser constituída em tubo de aço carbono redondo de
diâmetro e espessura: 7/8 polegadas x 1,2mm, travessas
horizontais e os pés com sapatas protetoras. altura do chão até o
assento: 45cm. as medidas poderão sofrer variação de até 5 ,
exceto quando houver medidas mínimas determinadas. a
montagem da cadeira é de responsabilidade do fornecedor.
acompanha o produto: manual de fabricação e orientação de uso
e manutenção da cadeira; certificado de garantia de 12 meses,
contra defeitos de fabricação; certificado de conformidade de
produto emitido pelo Inmetro ou ABNT.

UN 12,00 R$ 1,00 R$ 1.197,17 14.366,04

8 1 SIM

CARRO CURATIVO ESTRUTURA TUBULAR, PRATELEIRAS,
VARANDAS, BALDE E BACIA, CONFECCIONADA EM AÇO
INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO POLIDO. QUANDO NÃO EM USO,
O BALDE E A BACIA SÃO RETRÁTEIS. RODÍZIOS GIRATÓRIOS COM
ACABAMENTO EMBORRACHADO. DIMENSÕES APROXIMADAS: L:
400 X C: 800. X A: 800 MM. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

UN 10,00 R$ 1,00 R$ 1.104,93 11.049,30

9 1 NÃO DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO Gestão de Dados:
Acompanha software para computador para extração e
exportação de todos os dados e eventos ocorridos durante a
utilização do DEA com a visualização do traçado de ECG, todos os
eventos e histórico dos atendimentos. Feedback de RCP: Esse
sistema automatizado e inovador do DEA Life 400 envia
comandos de texto e voz para orientar sobre a qualidade das
compressões torácicas. A RCP mais eficaz pode dobrar as chances
de sobrevida do paciente. Autonomia: A bateria com 10 horas de
monitoramento ou até 200 choques de 150 joules permite
mobilidade e mais segurança e conta com aviso sonoro e

UN 15,00 R$ 1,00 R$ 7.969,90 119.548,50



Item
Cód.
Item

Excl.
ME-
EPP

Descrição Unid. Quantidade
Intervalo

Mín.
Valor

Orçado
Valor
Total

luminoso alertando sobre o nível baixo de bateria. Registro
ANVISA

10 1 NÃO

ELETROCARDIOGRAFO Aparelho destinado a registrar a atividade
elétrica do coração. Canais: 6 simultâneos Tela: LCD colorida de 5
polegadas Impressão: térmica integrada Conectividade: USB para
transferência de dados Análise: interpretação automática dos
traçados Este equipamento está em conformidade com as
regulamentações da ANVISA.

UN 12,00 R$ 1,00 R$ 7.909,15 94.909,80

11 1 SIM

ESCADA COM 2 DEGRAUS Características: Escada em Inox com 2
degraus antiderrapante, Armação em tubos redondos de 3/4
inoxidável, reforçada, degraus revestidos com piso de borracha e
cinta de aço inox, pés com ponteiras de PVC. Capacidade: 180kg.
Dimensões externas: compr. 0,38 m x larg. 0,37 m x alt. 0,41 m.
Altura do 1º degrau ao piso: 0,22 m.Altura do 1º degrau em
relação ao 2º degrau: 0,22 m. Dimensões do degrau (piso): 36,5
cm compr. x 20 cm larg. Peso: 4,05kg; Garantia de 1 ano.

UN 15,00 R$ 1,00 R$ 287,91 4.318,65

12 1 SIM

ESCADA COM 2 DEGRAUS Características: Escada em Inox com 2
degraus antiderrapante, Armação em tubos redondos de 3/4
inoxidável, reforçada, degraus revestidos com piso de borracha e
cinta de aço inox, pés com ponteiras de PVC. Capacidade: 180kg.
Dimensões externas: compr. 0,38 m x larg. 0,37 m x alt. 0,41 m.
Altura do 1º degrau ao piso: 0,22 m.Altura do 1º degrau em
relação ao 2º degrau: 0,22 m. Dimensões do degrau (piso): 36,5
cm compr. x 20 cm larg. Peso: 4,05kg; Garantia de 1 ano.

UN 4,00 R$ 1,00 R$ 287,91 1.151,64

13 1 SIM

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO Características: 01- Manômetro
Analógico (Aneróide) em duro metal com pintura de alta
resistência, texturizada (Pintura Epóxi Eletrostática), após
tratamento antiferrugem, com visor acrílico graduado de 0 à 300
mm/hg, preciso e de fácil leitura, fixado por aro cromado.
Tolerância máxima de leitura: ou-2 mm de Hg, que atende
plenamente aos padrões do INMETRO conforme verificação para
cada aparelho. 01-Braçadeira com dimensões ADULTO, em tecido
resistente Nylon fecho em Velcro, no tamanho 53,0 x 14,5 cm
c/manguito (bolsa de ar) no tamanho de 21,5 x 12,0 cm.
Circunferência do pulso: 22 a 28 cm. 01 Pera insufladora de ar em
Látex ou PVC com Válvula de controle de ar em metal cromado
permitindo a retenção e o esvaziamento de ar. Manguito (bolsa
de ar) e tubos conectores em Borracha (Látex). Acondicionado em
Bolsa com Zíper. GARANTIA: 01 (UM) ANO. Manual de Instruções
e Garantia. REGISTRO ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE SOB Nº
M.S.80218930003

UN 60,00 R$ 1,00 R$ 123,80 7.428,00

14 1 SIM

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO OBESO Características: 01-
Manômetro Analógico (Aneróide) em duro metal com pintura de
alta resistência, texturizada (Pintura Epóxi Eletrostática), após
tratamento antiferrugem, com visor acrílico graduado de 0 à 300
mm/hg, preciso e de fácil leitura, fixado por aro cromado.
Tolerância máxima de leitura: ou-2 mm de Hg, que atende
plenamente aos padrões do INMETRO conforme verificação para
cada aparelho. 01-Braçadeira com dimensões OBESO, em tecido
resistente Nylon fecho em Velcro, no tamanho 68,0 x 15,0 cm
c/manguito (bolsa de ar) no tamanho de 30,0 x 13,5 cm.
Circunferência do pulso: 31 a 39 cm. 01-Pera insufladora de ar em
Látex ou PVC com válvula de controle de ar em metal cromado
permitindo a retenção e o esvaziamento de ar. Manguito (bolsa
de ar) e tubos conectores em Borracha (Látex). Acondicionado em
Bolsa com Zíper. GARANTIA: 01 (UM) ANO. Manual de Instruções
e Garantia. Com Selo de Verificação Inicial expedido pelo
INMETRO/IPEM-SP. REGISTRO ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE
SOB Nº M.S.80218930003

UN 20,00 R$ 1,00 R$ 126,30 2.526,00

15 1 SIM ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL Características: Manômetro
Analógico (Aneróide) em duro metal com pintura de alta
resistência, texturizada (Pintura Epóxi Eletrostática), após

UN 15,00 R$ 1,00 R$ 96,01 1.440,15
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EPP
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tratamento antiferrugem, com visor acrílico graduado de 0 à 300
mm/hg, preciso e de fácil leitura, fixado por aro cromado.
Tolerância máxima de leitura: ou-2 mm de Hg, que atende
plenamente aos padrões do INMETRO conforme verificação para
cada aparelho. 01-Braçadeira com dimensões infantil, em tecido
resistente NYLON fecho velcro no tamanho 28,5x 7,5 cm
c/manguito (bolsa de ar) no tamanho de 15,0 x 6,5 cm.
Circunferência do pulso: 15 a 19 cm. 01-Pêra insufladora de ar em
Látex ou PVC c/ Válvula de controle de ar em metal cromado
permitindo a retenção e o esvaziamento de ar. Manguito (Bolsa
de Ar) e tubos conectores em Borracha (Látex).; GARANTIA: 01
(um) ano. Manual de instrução e garantia. Acondicionado: bolsa
com zíper. Com Selo de Verificação expedido pelo
INMETRO/IPEM-SP. NÃO ACOMPANHA CERTIFICADO DO
INMETRO/IPEM-SPREGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE Nº
80218930003.

16 1 SIM

ESTETOSCOPIO ADULTO Características: Estetoscópio adulto é um
instrumento que permite auscultar sons vasculares, cardíacos,
respiratórios ou do trato digestório do paciente adulto, de modo
que permita um mínimo de escuta de sons ambientes e um
máximo de sons próprios do paciente. Estetoscópio cardiológico
para pacientes adulto. Campânula dupla em aço inoxidável com
revestimento da borda anti-frio para maior conforto do paciente
com oliva emborrachada. mola do ângulo flexível e interna ao
tubo de pvc. tubo duplo de pvc mínima de 63 cm. todas as partes
do produto devem ser isentos de látex. o equipamento deverá
acompanhar um identificador de propriedade para encaixe no y
do tubo. deverá vir sobressalente, dois pares de olivas
emborrachadas.

UN 15,00 R$ 1,00 R$ 189,90 2.848,50

17 1 SIM

ESTETOSCOPIO INFANTIL Características: É um instrumento que
permite auscultar sons vasculares, cardíacos, respiratórios ou do
trato digestório do paciente adulto, de modo que permita um
mínimo de escuta de sons ambientes e um máximo de sons
próprios do paciente. Componentes: Conjunto biauricular (hastes
em alumínio anodizado mola em aço-carbono (temperado
cromado)), resistente e flexível na curvatura do tubo Y. Opera na
frequência audível de 20 a 500 Hz (Hertz) e intensidade sonora de
30 dbA (Decibel na escala A). Olivas em PVC, auto expansível, com
acabamento sem rebarbas.Tubo em Y (para condução do som) em
PVC na cor preta. Auscultador INFANTIL em alumínio anodizado
com 02 faces sendo: Lado côncavo medindo diâmetro de 31,0mm
com borda coberta por anel em borracha preta. Lado plano
medindo diâmetro de 38,5mm com diafragma resistente e de alta
sensibilidade fixado por anel metálico. Garantia: 01 (um) ano.
Manual de Instruções e Garantia.

UN 15,00 R$ 1,00 R$ 136,33 2.044,95

18 1 SIM

INALADOR NEBULIZADOR HOSPITALAR 4 SAÍDAS Válvula de Ar
com 4 Saídas Simultâneas: Ideal para atender até quatro
pacientes ao mesmo tempo, garantindo eficiência em ambientes
com alta demanda. Portabilidade: Com design leve, alça de
transporte e opção de suporte metálico com rodízios, o inalador
de uso hospitalar é prático para o dia a dia. Dois Motores
Independentes: Permite acionamento separado para uma
inalação suave e contínua, adequado para diferentes
necessidades. Itens Inclusos: Acompanha 4 kits de nebulização
com copos turbo (até 10 ml), máscaras adulto e infantil
confortáveis e mangueiras de 1,5 metros, otimizando a
usabilidade. Especificações e Certificações do Inalador
Profissional Dimensões: aproximadamente 26 x 24 x 33 cm (sem
suporte) e aproximadamente 107 x 60 x 34 cm (com suporte).
Peso: no mínimo 4 kg (sem suporte) e no mínimo 7 kg (com
suporte). Intensidade da Névoa: Intensa. Garantia: 1 ano direto
com o fabricante. Certificação ANVISA

UN 12,00 R$ 1,00 R$ 1.815,86 21.790,32
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19 1 SIM

LARINGOSCOPIO ADULTO Características: O laringoscópio
convencional aço inox é um equipamento portátil empregado
pelo profissional da Área Médica para facilitar a visualização
durante os procedimentos de laringoscopia, na anestesia local
para inserção de sondas endotraqueais e na intubação
endotraqueal de emergência, utilizando iluminação e lâminas
anatômicas (retas ou curvas) de diferentes tamanhos que se
ajustam ao formato de cada paciente. As lâminas contêm na
extremidade uma lâmpada para iluminação local. A iluminação é
acionada automaticamente ao encaixar-se a lâmina no cabo.
Composição: 01 Cabo recartilhado em AÇO INOX, tampa com
rosca e mola em aço inox, medida; 30 mm x 145 mm, uso para 02
(duas) pilhas medias (tipo C) comerciais comuns. Sistema
liga/desliga tipo contato com mola. Lâmpada tipo Luz Amarelada
(LED Branco Quente), com as seguintes características: tensão
elétrica de 2,5 Volts (V), corrente elétrica 20 mA (miliAmpére),
Fluxo Luminoso 15.000 mCd (miliCandela), temperatura de cor
Branco Quente 3.000 K (Kelvin) e vida útil estimada de 20.000
horas. 03 (três) lâminas em aço inox, extremidade distal de
formato redondo com lâmpada, face fosca para impedir reflexão
de luz, sendo: 01 Lâmina Infantil nº 1 curva em Aço Inox, com
lâmpada (medida 78,0mm). 01 Lâmina Media nº 2 curva em Aço
Inox, com lâmpada (medida 96,0mm). 01 Lâmina Adulto nº 3
curva em Aço Inox, com lâmpada (medida 122,0mm). Pino de aço
substituível. Encaixe para lâmina tipo engate; Contatos
antioxidantes. Acondicionado em bolsa plástica com zíper na cor
verde. PILHAS NÃO ACOMPANHAM O APARELHO. GARANTIA: 01
(UM) ANO. Manual de instrução e garantia; ESTERILIZAÇÃO
ACONSELHÁVEL: USAR AUTOCLAVE ATÉ 130ºC; Registro no
MINISTÉRIO DA SAÚDE N.º 80218930005

UN 5,00 R$ 1,00 R$ 936,67 4.683,35

20 1 SIM

LARINGOSCOPIO INFANTIL Características: Laringoscópio
convencional utilizado para procedimentos em pacientes infantil,
com lâminas curvas de aço inox é um equipamento portátil
empregado pelo profissional da Área Médica para facilitar a
visualização durante os procedimentos de laringoscopia, na
anestesia local para inserção de sondas endotraqueais e na
intubação endotraqueal de emergência, utilizando iluminação e
lâminas anatômicas (retas ou curvas) de diferentes tamanhos que
se ajustam ao formato de cada paciente. As lâminas contêm na
extremidade uma lâmpada para iluminação local. A iluminação é
acionada automaticamente ao encaixar-se a lâmina no cabo.
Composição: 01 Cabo recartilhado em AÇO INOX, tampa com
rosca e mola em aço inox, medida 19 mm x 145 mm, uso para 02
(duas) pilhas pequenas (tipo AA) comerciais comuns. Sistema
liga/desliga tipo contato com mola. Lâmpada tipo Luz Amarelada
(LED Branco Quente), com as seguintes características: tensão
elétrica de 2,5 Volts (V), corrente elétrica 20 mA (miliAmpére),
Fluxo Luminoso 15.000 mCd (miliCandela), temperatura de cor
Branco Quente 3.000 K (Kelvin) e vida útil estimada de 20.000
horas. 03 (três) lâminas em aço inox, extremidade distal de
formato redondo, com lâmpada, face fosca para impedir reflexão
de luz, sendo: 01 Lâmina Recém Nascida nº 00 curva em Aço Inox,
com lâmpada (medida 70,0 mm). 01 Lâmina Recém Nascida nº 0
curva em Aço Inox, com lâmpada (medida 73,0 mm). 01 Lâmina
Infantil nº 1 curva em Aço Inox, com lâmpada (medida 78,0mm).
Pino de aço substituível. Encaixe para lâmina tipo engate;
Contatos antioxidantes.Acondicionado em bolsa plástica com
zíper na cor verde. PILHAS NÃO ACOMPANHAM O
APARELHO.GARANTIA: 01 (UM) ANO. Manual de instrução e
garantia Registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE N.º 80218930005 ;
ESTERILIZAÇÃO ACONSELHÁVEL: USAR AUTOCLAVE ATÉ 130ºC

UN 8,00 R$ 1,00 R$ 861,78 6.894,24

21 1 SIM MESA AUXILIAR Mesa auxiliar hospitalar, material estrutura
armação aço inoxidável, tubos 1, material tampo e prateleira aço
inoxidável, formato retangular, comprimento tampo 120 cm,

UN 15,00 R$ 1,00 R$ 822,31 12.334,65
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largura tampo 50 cm, altura 80 cm, características adicionais
rodízios giratórios com freios, em aço inoxidável.

22 1 SIM

MESA GINECOLOGICA CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO,
ESTOFADO COM NO MINIMO 5CMDE ESPESSURA, DENSIDADE
MINIMA D28 REVESTIDO EM COURVIN; LEITO DIVIDIDO EM 3
SEÇÕES, DORSO, ASSENTO E PERNAS; AJUSTE DA ALTURA
MANUAL; ACOMPANHA PERNEIRA OU PORTA- CALCANHAR E
SUPORTE PARA LENÇOL;DIMENSÕES APROXIMADAS DE 1,85 (A) X
0,55 M (L); ALTURA MÍNIMA 0,50 M DE ELEVAÇÃO; ALTURA
MÁXIMA 0,85 M DE ELEVAÇÃO; CAPACIDADE MINIMA DE 120 KG.
GARANTIA MINIMA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

UN 12,00 R$ 1,00 R$ 1.197,67 14.372,04

23 1 SIM

OTOSCOPIO SIMPLES Características: Equipamento portátil
especifico para examinar as partes internas do ouvido. O espéculo
é introduzido no ouvido do paciente, possibilitando ao
profissional a amplitude e iluminação para um diagnostico
detalhado e preciso. Os exames podem ser realizados em adultos
ou crianças, bastando efetuar a alteração do espéculo, para cada
procedimento clinico. Conjunto cabo em plástico de Engenharia
(Polipropileno/Nylon), capa interna mola contato, botão
liga/desliga, presilha em Aço Inoxidável, anel de montagem, para
uso com pilhas pequenas (tipo AA) alcalinas. Cabeçote (Corpo):
em termoplástico (Câmara escura do cabeçote Suporte da
lâmpada Contato da lâmpada). Lâmpada com rosca, tipo Luz
Amarelada (LED Branco Quente) com as seguintes características:
tensão elétrica de 2,5 V (Volts), corrente elétrica 20 mA
(miliAmpére), Fluxo Luminoso 15.000 mCd (miliCandela),
temperatura de cor Branco Quente 3.000K (Kelvin) e vida útil
estimada de 20.000 horas. Lente giratória redonda em
Policarbonato cristal com aumento de 2,5 vezes.

UN 17,00 R$ 1,00 R$ 541,29 9.201,93

24 1 SIM
PINÇA ANATÔMICA 12CM DENTE RATO Instrumentos cirúrgicos
Confeccionado em Aço Inoxidável Cirúrgicos Autoclavável.
Embalagem: Plástica individual.

UN 100,00 R$ 1,00 R$ 15,63 1.563,00

25 1 SIM
PINÇA ANATÔMICA 12CM SEM DENTE Instrumentos cirúrgicos
Confeccionado em Aço Inoxidável Cirúrgicos Autoclavável.
Embalagem: Plástica individual.

UN 100,00 R$ 1,00 R$ 18,39 1.839,00

26 1 SIM
PINÇA KELLY CURVA 14CM Instrumentos cirúrgicos Confeccionado
em Aço Inoxidável Cirúrgicos Autoclavável. Embalagem: Plástica
individual.

UN 50,00 R$ 1,00 R$ 32,77 1.638,50

27 1 SIM
PINÇA KELLY RETA 14CM Instrumentos cirúrgicos Confeccionado
em Aço Inoxidável Cirúrgicos Autoclavável. Embalagem: Plástica
individual.

UN 100,00 R$ 1,00 R$ 30,60 3.060,00

28 1 SIM

SELADORA Características: Seladora manual 50 cm com
temporizador, sela variados tipos de filmes plásticos
termoaderentes. Com barra de selagem revestida por teflon, a
maquina dá um acabamento profissional e embalagens com até
50 cm de largura. Voltagem: 110 v ou 220 / 50-60 hz Consumo:
750 w Cumprimento de Selagem: 500 mm Largura da Selagem: 2
mm Pesa da Máquina: 5,56 kg Dimensão da Máquina (CxLxA): 635
mm x 83 mm x 360 mm

UN 7,00 R$ 1,00 R$ 1.095,31 7.667,17

29 1 SIM

SUPORTE DE SORO Suporte para soro, aço inoxidável, esmaltado,
regulagem de altura por manopla, com rodízios de 2, com 5 pés
em ferro fundido, ganchos término em x, capa protetora para os
pés

UN 25,00 R$ 1,00 R$ 292,56 7.314,00

30 1 SIM
TESOURA CIRÚRGICA SIMS RETA EM AÇO INOX TAM 20CM
Instrumentos cirúrgicos Confeccionado em Aço Inoxidável
Cirúrgicos Autoclavável. Embalagem: Plástica individual.

UN 50,00 R$ 1,00 R$ 76,08 3.804,00

31 1 SIM
TESOURA IRIS 11,5CM RETA Instrumentos cirúrgicos
Confeccionado em Aço Inoxidável Cirúrgicos Autoclavável.
Embalagem: Plástica individual.

UN 50,00 R$ 1,00 R$ 17,23 861,50
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32 1 SIM

TESOURA SPENCER 11 CM RETA PARA RETIRADA PONTOS
CIRÚRGICOS Instrumentos cirúrgicos Confeccionado em Aço
Inoxidável Cirúrgicos Autoclavável. Embalagem: Plástica
individual.

UN 50,00 R$ 1,00 R$ 28,42 1.421,00

33 1 NÃO

CARRO P/ EMERGENCIA CARDIACA ESTRUTURA EM AÇO E
REVESTIMENTO COM TINTA EPOXI NA COR BEGE, ASSEGURAM
UM BOM DESEMPENHO POR MUITO MAIS TEMPO.
COMPONENTES: TAMPO SUPERIOR EM AÇO INOX 301 , LIXEIRA
EM AÇO INOX 304; BANDEJA SUPERIOR COM BASE GIRATÓRIA
360º PARA ACOMODAÇÃO DE CARDIOVERSOR; FILTRO DE LINHA
COM QUATRO SAIDAS; RODIZIOS DE 4 DE DIAMETRO - TÁBUA
PARA MASSAGEM CARDIACA EM POLIPROPILENO; PRIMEIRA
GAVETA COM DIVISÓRIAS PARA MEDICAMENTOS SENDO 1
GAVETA TRIPLA E 3 GAVETAS SIMPLES; SUPORTE PARA CILINDRO
PARA OXIGENIO; SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOX 304,
CONJUGADO AO SISTEMA DE TRAVA DAS GAVETAS; PARA-
CHOQUE DE BORRACHA

UN 16,00 R$ 1,00 R$ 5.666,67 90.666,72

34 1 SIM

CURETA DE NOVAK DE 23,5 CM Material: Confeccionada em aço
inoxidável cirúrgico de alta qualidade, o que a torna durável e
autoclavável para esterilização e uso repetido. Tamanho: A haste
tem 23,5 cm de comprimento, permitindo um alcance mais
profundo e preciso dentro da cavidade uterina. Função: Coleta de
amostra: Utilizada para aspirar fragmentos do revestimento
uterino (endométrio) para análise histológica. Raspagem: Possui
bordas afiadas ao redor do orifício de sucção para raspar e
remover resíduos e fluídos. Design: Ponta: Possui ponta
fenestrada (com abertura) e bordas afiadas, projetada para obter
amostras com eficiência e o mínimo de trauma. Cabo: Design
ergonômico que proporciona maior controle e segurança durante
o procedimento. Embalagem: Geralmente vem em embalagem
plástica individual, contendo dados de identificação, procedência
e rastreabilidade. Indicação: Indicada para procedimentos
diagnósticos de rotina em clínicas, hospitais e consultórios
ginecológicos.

UN 1,00 R$ 1,00 R$ 74,15 74,15

35 1 SIM

LUPA DE BANCADA COM ILUMINAÇÃO LED Luminária com LED e
LUPA, função 2 em 1, com diferentes temperaturas de cor que
podem ser selecionadas de acordo com a necessidade. 10 níveis
de ajuste de brilho Suporte de lâmpada de metal com dissipação
de calor rápida. A Luminária e Lupa deve girar 360 o suporte
poder ser ajustado por 180. USB interface de potência compatível
com uma variedade de fontes: adaptador de computador, banco
de energia, etc. Lupa com capacidade de ampliação 8X

UN 1,00 R$ 1,00 R$ 300,22 300,22

36 1 SIM

MESA GINECOLOGICA ELETRICA Mesa Ginecológica Elétrica -
Modelo Tradicional Mesa elétrica, com movimentos
automatizados e individualizados como: elevação/abaixamento
total, elevação/rebaixamento perneira, elevação/abaixamento do
encosto, posição cadeira e posição maca. Motor livre de óleo e,
base com 4 rodízios. Estrutura em aço, tratamento antiferrugem,
com pintura epóxi em pó, e estofado em courvin com
revestimento plástico. Suporta 200kg em elevação.Bivolt
automático. IPX1 - Cor a escolha do cliente DIMENSÕES: Altura
máxima do assento em relação ao solo: 98cm; Altura mínima do
assento em relação ao solo: 65cm; Medidas do Assento: 53 x 60
cm. Medidas do Encosto: 73 x 60cm. Medidas da perneira: 36 x
58cm. Largura total da mesa: 81cm. Comprimento total posição
maca: 171cm. Comprimento total da base com os rodízios:
123cm. Altura total na posição cadeira: 157cm. ACOMPANHA Um
par de apoio de coxa com estrutura cromada; Um par de apoio de
calcanhar com estrutura cromada; Um par de apoio de braço para
o paciente; Encosto de cabeça anatômico com ajuste de posição;
Suporte para papel toalha cromado; Gaveta coletora de líquidos
em aço inox; Controle de pé.

UN 2,00 R$ 1,00
R$

19.904,05
39.808,10
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37 1 SIM

TROCADOR DE FRALDAS (PAREDE) Trocador de Fraldas Horizontal
de Parede retrátil. Ideal para banheiros públicos e de
estabelecimentos como restaurantes, lanchonetes, bares,
mercados e outros. Pode ser usado também em ambientes com
pouco espaço. Possui cavidade adequada para proporcionar uma
mobilidade reduzida da criança facilitando a troca das fraldas.
Possui cantos arredondados que facilitam a limpeza. Possui
gancho suporte para bolsas, trazendo mais conforto e mobilidade.
Produto fabricado em Polietileno Antibacteriano. Medidas: 86cm
(larg) x 58 (prof) x49cm (alt). É importante que o fraldário esteja
instalado em banheiros femininos, masculinos e unissex para
promover a inclusão de famílias com bebês e crianças pequenas.
Produto desenvolvido para crianças, peso para uso indicado é de
até 20kg. Produto acompanha kit instalação (parafusos e buchas
indicados).

UN 1,00 R$ 1,00 R$ 1.076,45 1.076,45

38 1 SIM

Turbidímetro Microprocessado Instrumento para medir a turbidez
de líquidos, essencial em análises laboratoriais. Faixa de medição:
0 a 1000 NTU; Resolução: 0,01 NTU; Fonte de luz: LED
infravermelho; Calibração: automática com padrões
reconhecidos; Display: digital de fácil leitura; Este equipamento
atende às exigências da ANVISA.

UN 1,00 R$ 1,00 R$ 4.625,33 4.625,33

TOTAL GERAL R$ 590.849,49


